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Quarta-feira
14 de Maio

de 2025

Nº 6347Ano XXXI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
do com os art. 33 e 34, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Suellen 
Souza de Oliveira, do cargo efetivo de Assistente, Especiali-
dade: Assistente de Aluno, Matrícula nº 852389, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, a contar de 28 de fevereiro de 
2025, conforme o Processo nº 006886/2025, declarando em 
decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 349/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com os art. 33 e 34, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Angela 
Winter da Costa, do cargo efetivo de Assistente, Especiali-
dade: Cuidador, Matrícula nº 961993, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 8 de abril de 2025, conforme 
o Processo nº 010100/2025, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 350/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com os art. 33 e 34, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Thays 
Lemos Carneiro, do cargo efetivo de Assistente, Especiali-
dade: Cuidador, Matrícula nº 962252, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 1º de abril de 2025, conforme 
o Processo nº 011053/2025, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 048/E, DE 14 DE MAIO DE 2025.
 
 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992, de acordo com a Lei Municipal nº 
1800, de 21 de setembro de 2017 e conforme o Documento 
NUP 119266/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica destituída a senhora Vanessa de Sou-
za e Souza, de Membro Titular, representante da Agência 
Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais - 
ADRA, no segmento de entidades e organizações de assis-
tência social, do Conselho Municipal de Assistência Social/
CMAS-BV.

 Art. 2º Fica designada para substituí-la, a senhora 
Maria Vanessa Alves de Almeida, no período de 11 de mar-
ço de 2025 a 5 de fevereiro de 2026.

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 347/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com os art. 33 e 34, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Caio Hen-
rique Alves Cruz, do cargo efetivo de Assistente Técnico, Es-
pecialidade: Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 954073, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, a contar de 9 de 
dezembro de 2024, conforme o Processo nº 036007/2024, 
declarando em decorrência, a vacância do cargo acima 
mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 348/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 351/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com os art. 33 e 34, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Kem-
mer Cerize Barros Marques, do cargo efetivo de Assistente, 
Especialidade: Assistente de Aluno, Matrícula nº 959196, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, a contar de 8 de feve-
reiro de 2024, conforme o Processo nº 016704/2024, decla-
rando em decorrência, a vacância do cargo acima mencio-
nado.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 352/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com os art. 33 e 34, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Poliane 
Rodrigues Camargo, do cargo efetivo de Guarda Civil Muni-
cipal 1ª Classe, Matrícula nº 846704, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 5 de agosto de 2024, conforme 
o Processo nº 024443/2024, declarando em decorrência, a 

vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 353/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com os art. 33 e 34, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Wesley 
Monteiro de Carvalho, do cargo efetivo de Professor, Espe-
cialidade: Pedagogia, Matrícula nº 966156, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, a contar de 10 de março de 2025, 
conforme o Processo nº 006590/2025, declarando em decor-
rência, a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 354/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com os art. 33 e 34, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:
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Secretaria Municipal de Saúde, a contar desta data.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 358/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme 
o Documento NUP 213721/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Leda Maria Bezerra 
Bastos, para exercer o cargo em comissão de Assessor Téc-
nico Especializado II, Símbolo AS-4, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, com lotação na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento, Finanças e Tecnologia da Infor-
mação, a contar desta data.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 359/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 213450/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
lotação do servidor nomeado por meio do Decreto nº 188/P, 
publicado no Diário Ofi cial do Município nº 6324, de 2 de 
abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Gustavo Dourado Neiva Assessor Técnico Especializado III AS-5 CASA CIVIL

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 360/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 213469/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, 
a lotação da servidora nomeada por meio do Decreto nº 
174/P, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 6322, de 
2 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Antônia Elza Vieira Assessor Especial I AS-7 SMCT

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Angela 
Furtado Lopes de Mello, do cargo efetivo de Assistente, Es-
pecialidade: Cuidador, Matrícula nº 961955, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, a contar de 26 de março de 2025, 
conforme o Processo nº 008832/2025, declarando em decor-
rência, a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 355/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com os art. 33 e 34, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Alex Ma-
theus da Costa Barbosa, do cargo efetivo de Assistente, Es-
pecialidade: Cuidador, Matrícula nº 962275, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, a contar de 10 de março de 2025, 
conforme o Processo nº 006595/2025, declarando em decor-
rência, a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 356/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com os art. 33 e 34, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Jenni-
fer Lorena Santos de Lima, do cargo efetivo de Assistente, 
Especialidade: Cuidador, Matrícula nº 952693, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, a contar de 20 de fevereiro de 
2025, conforme o Processo nº 005486/2025, declarando em 
decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 357/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme 
o Documento NUP 230135/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Leda Maria Be-
zerra Bastos, do cargo em comissão de Assessor Técnico, 
Símbolo AS-6, do quadro de pessoal desta Prefeitura, da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 361/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 213434/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, 
a lotação da servidora nomeada por meio do Decreto nº 
174/P, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 6322, de 
2 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Deusiana Ferreira Costa Gouveia Assessor Executivo II AS-2 CASA CIVIL

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 362/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 210729/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
contar de 5 de maio de 2025, a lotação do servidor nomea-
do por meio do Decreto nº 202/P, publicado no Diário Ofi cial 
do Município nº 6329, de 11 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Clemeson Antonio Ribeiro da Costa Santos Assessor I AS-9 SEMCONV

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 363/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 213967/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
contar de 6 de maio de 2025, a lotação do servidor nomea-
do por meio do Decreto nº 228/P, publicado no Diário Ofi cial 
do Município nº 6336, de 25 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Luiz Thomaz Grande Filho Gerente CF-4 SMCP

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 364/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 213298/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, 
a lotação da servidora nomeada por meio do Decreto nº 
174/P, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 6322, de 
2 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Sônia Maria Bacelar Assessor Técnico Especializado I AS-3 SMAG

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 365/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.
 
 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 213494/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
lotação do servidor nomeado por meio do Decreto nº 174/P, 
publicado no Diário Ofi cial do Município nº 6322, de 2 de 
abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Jerse James Araujo Pinheiro Junior Assessor Técnico Especializado I AS-3 SMSA

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 366/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 213387/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
lotação do servidor nomeado por meio do Decreto nº 174/P, 
publicado no Diário Ofi cial do Município nº 6322, de 2 de 
abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Diego Coelho Fogaça Assessor Técnico Especializado I AS-3 CASA CIVIL

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 367/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 213298/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
lotação do servidor nomeado por meio do Decreto nº 193/P, 
publicado no Diário Ofi cial do Município nº 6325, de 7 de 
abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Welglyson Kenalty Alves Feitosa Assessor Técnico AS-6 CASA CIVIL

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 368/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 194191/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
contar de 7 de maio de 2025, a lotação do servidor nomea-
do por meio do Decreto nº 210/P, publicado no Diário Ofi cial 
do Município nº 6332, de 16 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Lincoln Lucena Saraiva Assessor I AS-9 SEMOB

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 369/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 213545/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
lotação dos servidores nomeados por meio do Decreto nº 
210/P, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 6332, de 
16 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Dherioelson Conte Conde Assessor I AS-9 PGM
Karen Elenn Ferreira Fredo Assessor Técnico Especializado III AS-5 SMO
Marta Maria Lemos Dourado Assessor Técnico Especializado I AS-3 CASA CIVIL

 Art. 2º Fica alterada, conforme disposto abaixo, 
a lotação da servidora nomeada por meio do Decreto nº 
174/P, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 6322, de 
2 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Vanderléia Ferreira Assessor Técnico Especializado I AS-3 SEMUC

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 370/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o art. 9º, II, da Lei Com-
plementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme o 
Documento NUP 224493/2025,

 DECRETA:

 Art. 2º Fica nomeado o senhor João Capistrano da 
Silva Mota, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Jurídico, Símbolo AS-5, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, com lotação na Procuradoria Geral do Município – 
PGM, a contar de 8 de maio de 2025.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 371/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com inciso II do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, conforme o 
Documento NUP 225942/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica designada a servidora Rose Nunes de 
Oliveira, para exercer a Função de Confi ança de Coordena-
dor Pedagógico, Símbolo FC-15, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura – SMEC, a contar da data de publicação 
deste decreto.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 372/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme 
o Documento NUP 226552/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Arthur Junio Bar-
reto, do cargo em comissão de Assessor Especial I, Símbolo 
AS-7, do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Secretaria 
Municipal de Licitações e Compras, a contar de 8 de maio de 
2025.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 373/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012, e conforme o Documento NUP 226002/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Roberta de Lima 
Bonates, do cargo em comissão de Assessor I, Símbolo AS-9, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Secretaria Muni-
cipal de Segurança e Ordem Pública – SMSOP, a contar de 5 
de maio de 2025.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Alícia Victória Ribei-
ro de Oliveira Figueiredo, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor I, Símbolo AS-9, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, com lotação na Secretaria Municipal de Seguran-
ça e Ordem Pública – SMSOP, a contar de 5 de maio de 2025.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 374/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 226211/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
contar de 8 de maio de 2025, a lotação da servidora nomea-
da por meio do Decreto nº 174/P, publicado no Diário Ofi cial 
do Município nº 6322, de 2 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Eliziane Monteiro Dantas da Silva Assessor Especial I AS-7 SMLIC

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 375/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 226488/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, 
a lotação da servidora nomeada por meio do Decreto nº 
174/P, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 6322, de 
2 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Gabriella Ferraz dos Santos Assessor I AS-9 SMEC

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 376/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012, e conforme o Documento NUP 226160/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Magno Barros Gal-
vão, do cargo em comissão de Assessor I, Símbolo AS-9, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública – SMSOP, a contar de 01 de 
maio de 2025.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Helicarlos da Silva 
Queiroz, para exercer o cargo em comissão de Assessor I, 
Símbolo AS-9, do quadro de pessoal desta Prefeitura, com 
lotação na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pú-
blica – SMSOP, a contar de 01 de maio de 2025.

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 377/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012, e conforme o Documento NUP 226041/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Cassiana Giselle 
Bezerra Costa, do cargo em comissão de Assessor I, Símbolo 
AS-9, do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Pública – SMSOP, a contar 
de 01 de maio de 2025.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Jorge Lima Ferreira, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor I, Símbolo 
AS-9, do quadro de pessoal desta Prefeitura, com lotação 
na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública – 
SMSOP, a contar de 01 de maio de 2025.

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 378/P, DE 13 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o art. 9º, II, da Lei Com-
plementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme o 
Documento NUP 224610/2025,

 DECRETA:

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Matilde Silva Cruz, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor I, Símbolo 
AS-9, do quadro de pessoal desta Prefeitura, com lotação 
na Procuradoria Geral do Município – PGM, a contar de 8 de 
maio de 2025.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 379/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 226757/2025,

 DECRETA:  

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
contar de 9 de maio de 2025, a lotação da servidora nomea-
da por meio do Decreto nº 210/P, publicado no Diário Ofi cial 
do Município nº 6332, de 16 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Janaína Ferreira Brock Pimentel Assessor Executivo I AS-1 SEMOB

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6347                         14 de Maio de 2025
7

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 380/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme 
o Documento NUP 226763/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Danuza Barros 
Chacon, do cargo em comissão de Assessor I, Símbolo AS-9, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, a 
contar de 9 de maio de 2025.

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 381/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme 
o Documento NUP 226773/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Raimundo Nonato 
Mota Filho, do cargo em comissão de Assessor Especial II, 
Símbolo AS-8, do quadro de pessoal desta Prefeitura, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Finan-
ças e Tecnologia da Informação, a contar de 9 de maio de 
2025.

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 382/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com inciso II do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme 
o Documento NUP 223732/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacio-
nadas, para exercerem os cargos comissionados do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Conservação Pública – SMCP, a contar da data de 
publicação deste decreto, na seguinte forma:

NOME CARGO SÍMBOLO
Jeferson Pereira Franco Assessor Especial II AS-8
Sigride Grace Brito Vieira Assessor Especial II AS-8
Giliard da Silva Lucena Assessor I AS-9
José Garcia Alves de Souza Assessor I AS-9

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 383/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 229361/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
contar de 12 de maio de 2025, a lotação do servidor nomea-
do por meio do Decreto nº 228/P, publicado no Diário Ofi cial 
do Município nº 6336, de 25 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO
Alessandro Oliveira Calista Assessor I AS-9 SMAG

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 384/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 227826/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
contar de 12 de maio de 2025, a lotação dos servidores no-
meados por meio do Decreto nº 202/P, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 6329, de 11 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

Marcello Nova Assessor Especial II AS-8 SMAG

Samuel Domingos de Souza Assessor Especial II AS-8 SMAG

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 385/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o art. 9º, II, da Lei Com-
plementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme o 
Documento NUP 197077/2025,

 DECRETA:

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Nayana Rodrigues 
Pimentel, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
II, Símbolo AS-10, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SMAS, a contar da data de publicação deste decreto.

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 386/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 228042/2025,

 DECRETA:
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 Art. 1º Fica alterada, conforme disposto abaixo, a 
contar de 9 de maio de 2025, a lotação da servidora nomea-
da por meio do Decreto nº 195/P, publicado no Diário Ofi cial 
do Município nº 6326, de 8 de abril de 2025.

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

Geysa Maria de Holanda Lima Assessor Técnico Especializado I AS-3 SMAG

 Art. 2º Fica sem efeito a Errata publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 6344, de 9 de maio de 2025, no que 
se refere a servidora Geysa Maria de Holanda Lima.

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 387/P, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com inciso II do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacio-
nadas, para exercerem os cargos comissionados do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, a contar da data de publicação 
deste decreto, na seguinte forma:

NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

Edila Monteiro Porto Brito Assessor II AS-10 SMAG

Elzimar Penha Teles Costa Assessor II AS-10 SMEC

Irineide Maciel Barbosa Assessor II AS-10 SMSA

Maria de Fátima Moreira da Conceição Assessor II AS-10 SMEC

 Boa Vista - RR, em 14 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO
 

RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90008/2025-SRP
Processo nº 014857/2024 – SMST

 No Diário Ofi cial do Município nº 6345, e no Jornal 
Folha de Boa Vista, que circulou no dia 12/05/2025, nas pu-
blicações referentes ao aviso de adjudicação/homologação 
do Pregão Eletrônico supracitado.

 Onde se lê: “… A Secretaria Municipal de Segu-
rança e Ordem Pública, torna público aos interessados a 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 
90008/2025, oriundo do Processo nº  014857/2024 – SMST, 
que tem por objeto: A Serviço de manutenção corretiva em 
rádios de comunicação digital fi xa, portáteis, móveis, es-
tação repetidora, outros acessórios e serviços técnicos es-
pecializados com fornecimento de peças e acessórios para 
substituição, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de segurança Urbana e Trânsito – SMST (Órgão 
Gerenciador) e do Órgão Participante. Cuja vencedora dos 
ITENS 1, 2,3 e 4 foi a empresa TAKAO TELECOM LTDA, CNPJ: 
84.020.452/0001-25, pelo valor total de R$ 508.024,00 (qui-
nhentos e oito mil e vinte e quatro reais ). Boa Vista, 07 de 
maio de 2025...”

 Leia-se: “… A Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública, torna público aos interessados a ADJUDICA-
ÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90008/2025, 
oriundo do Processo nº  014857/2024 – SMST, que tem por 
objeto:  A Serviço de manutenção corretiva em rádios de 

comunicação digital fi xa, portáteis, móveis, estação repe-
tidora, outros acessórios e serviços técnicos especializados 
com fornecimento de peças e acessórios para substituição, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
segurança Urbana e Trânsito – SMST (Órgão Gerenciador) e 
do Órgão Participante.
 DO ESTIMADO –  R$ 584.380,27 (quinhentos e oi-
tenta e quatro mil trezentos e oitenta reais e vinte e sete 
centavos ).
 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 A adjudicação e homologação do ITENS 1,2,3 e 
4 foi a favor da empresa, TAKAO TELECOM LTDA, CNPJ: 
84.020.452/0001-25, será pelo valor total de R$  508.024,00 
(quinhentos e oito mil e vinte e quatro reais) aplicando-
-se 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado total da 
contratação para fornecimento de peças e acessórios para 
substituição.
 Para efeito de Contratação, do item 1 o valor es-
timado será R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
contemplando para as peças R$ 2.340,00 (dois mil trezen-
tos e quarenta reais), do item 2 o valor estimado será R$ 
12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) contemplando para 
as peças R$ 1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais) do 
item 3 o valor estimado será R$  67.000,00 (sessenta e sete 
mil reais) contemplando para as peças R$ 10.050,00 (dez 
mil e cinquenta reais) e do item 4 o valor estimado será R$ 
346.560,00 (trezentos e quarenta e seis mil quinhentos e 
sessenta reais) contemplando para as peças R$ 51.984,00 
(cinquenta e um mil novecentos e oitenta e quatro reais). 
Aplicando-se o percentual de 15% (quinze por cento) sobre 
o valor estimado total da contratação para fornecimento de 
peças e acessórios para substituição. Boa Vista, 07 de maio 
de 2025...”
 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Segurança 

e Ordem Pública  – SMSOP

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0917/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o que dispõe o art. 92, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012 e nos 
artigos 3º e 4º do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Eduardo Firmino Prill 
Nascimento, Assistente/Cuidador Escolar, Matrícula nº 
958658, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Es-
pecial, devido a incompatibilidade entre seu horário escolar 
e o da repartição, mediante compensação de horário, no 
período de 15.4.2025 a 15.8.2025, conforme o Processo nº 
011540/2025.

 Boa Vista - RR, em 9 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0918/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021 e 
Decreto 153/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
6011, de 22 de dezembro de 2023, considerando as Súmu-
las 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal e, conforme o 
Documento NUP 137108/2025,
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 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 0859/P, pu-
blicado no Diário Ofi cial do Município nº 5978, de 31 de 
outubro de 2023, que trata da Progressão Funcional e En-
quadramento da servidora Maria Cristina Correia Camelo, 
Professora, Especialidade: Pedagogia, Matrícula nº 28205, 
do quadro de pessoal desta prefeitura.

 Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 0616/2025-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6319, de 
28 de março de 2025.

 Boa Vista - RR, em 9 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0919/2025 - SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto no artigo 
145, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por 60 dias, a contar de 17 de abril 
de 2025, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar nº 034615/2024, 
designada através da Portaria nº 0293/2025-SMAG, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 6293, de 17 de feve-
reiro de 2025, em face das razões apresentadas pelo Pre-
sidente da Comissão Processante, constantes do Ofício NUP 
207650/2025.

 Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 0826/2025-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6338, de 
29 de abril de 2025.

 Boa Vista - RR, em 9 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0920/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
210196/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Rayanny Oliveira Ma-
cêdo, Coordenador, Matrícula nº 447791, para responder 
cumulativamente, pelo cargo em comissão de Coordenador 
de Núcleo, Símbolo CF-3, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, em razão de usufruto de férias da titular, no 
período de 28.4.2025 a 7.5.2025.

 Boa Vista - RR, em 9 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0921/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o 
Documento NUP 564631/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Convalidar a dispensa do serviço concedida 
à servidora Gleicyane Sousa Silva, Professora, Matrículas nº 
961249 e 953597, do quadro de pessoal desta prefeitura, 
nos dias 16 e 17 de dezembro de 2024, por desempenho de 
função junto à Justiça Eleitoral, no 2º turno das Eleições de 
2022.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0922/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o 
Documento NUP 525229/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Convalidar a dispensa do serviço concedida à 
servidora Oziane Gomes Fernandes, Professora, Matrículas 
nº 853797 e 962698, do quadro de pessoal desta prefeitura, 
nos dias 11, 12, 13, 14, 18 e 19 de novembro de 2024, por 
desempenho de função junto à Justiça Eleitoral, no 1º turno 
das Eleições de 2024.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0923/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o 
Documento NUP 522032/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Convalidar a dispensa do serviço concedida 
ao servidor Everton Henrique Mesquita de Arruda, Profes-
sor, Matrículas nº 957585 e 965177, do quadro de pessoal 
desta prefeitura, nos dias 30 e 31 de outubro de 2024, 1, 
4, 5 e 6 de novembro de 2024, por desempenho de função 
junto à Justiça Eleitoral, no 1º turno das Eleições de 2024.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0924/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.545, de 2 de abril de 2024, e con-
forme o Documento NUP 202547/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Carla Walquiria Caval-
cante dos Prazeres, Assistente Administrativo, Matrícula nº 
27600, do quadro de pessoal desta prefeitura, cinco dias de 
folga do serviço, em razão de ter realizado o ciclo máximo 
de doações de sangue em um período de 12 meses, a serem 
usufruídos nos dias 3, 7, 8 de julho de 2025, 15 e 16 de ja-
neiro de 2026.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0925/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
182647/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Suzana Paz de Sousa, 
Matrícula nº 955281, para responder pelo cargo em comis-
são de Superintendente, Símbolo CF-2, da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, em razão de usufruto de férias 
do titular, no período de 10.4.2025 a 19.4.2025.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0926/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de acor-
do com o art. 34, inciso II, da Lei Municipal nº 2.527/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimen-
to inicial da carreira da servidora Marly Dias de Sampaio, 
Analista, Especialidade: Enfermeiro, Matrícula nº 953954, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, pela participação 
com aproveitamento em curso de pós-graduação em sen-
tido amplo, a contar de 8 de janeiro de 2024, conforme o 
Processo nº 000769/2024.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0927/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Francinete de Sousa 
Cardoso, Assistente, Especialidade: Cuidador, Matrícula nº 
845524, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, com remuneração, 
no período de 28.2.2025 a 28.4.2025, conforme o Processo 
nº 006163/2025.
 
 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0928/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Claudiane de Souza 
Nogueira, Professora, Especialidade: Pedagogia, Matrícula 
nº 28079, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, com remune-
ração, no período de 10.3.2025 a 8.5.2025, conforme o Pro-
cesso nº 006876/2025.
 
 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0929/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Kauane Millena Olivei-
ra da Costa, Assistente, Especialidade: Cuidador, Matrícula 
nº 962179, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Prorro-
gação de Licença por motivo de doença em pessoa da famí-
lia, com remuneração, no período de 12.2.2025 a 23.2.2025, 
conforme o Processo nº 008409/2025.
 
 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0930/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em 
consonância com os artigos 57, 58 e 59, da Lei Municipal nº 
2.466/2023,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar o Remanejamento para outro local 
de trabalho, da servidora Marinalva do Carmo Lima, Pro-
fessora, Especialidade: Pedagogia, Matrícula nº 954919, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, por restrições de saúde, 
pelo período de 365 dias, a contar de 24 de abril de 2025, 
conforme o Processo nº 008462/2025.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0931/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o que dispõe o art. 19, da Lei Municipal nº 2474, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5951, de 18 de 
setembro de 2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção Funcional aos servidores 
pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura, rela-
cionados no anexo único, parte integrante desta Portaria, 
conforme o Processo nº 008600/2025.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0931/2025-SMAG, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

PROMOÇÃO FUNCIONAL

ORDEM MAT. SERVIDOR ADMISSÃO CARGO/
ESPECIALIDADE NOTA CURSO 1ª/2ª/3ª 

AVALIAÇÃO
CLASSE 

ANT.
CLASSE 
ATUAL  A CONTAR DE

1 951901 Vanessa Sampaio de Lima 25/02/2019 Assistente - Cuidador 10 APROVADO A-03 B-03 25/02/2025
2 853155 Yasminn Motta Melo 17/01/2019 Assistente - Cuidador 10 APROVADO A-03 B-03 17/01/2025

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0932/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em con-
sonância com os artigos 60 e 63, da Lei Municipal nº 2.466, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de 
agosto de 2023, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a Readequação de Funções da ser-
vidora Tania Maria Ferreira Pessoa, Professora, Especiali-
dade: Pedagogia, Matrícula nº 29252, do quadro de pessoal 
desta prefeitura, por restrições de saúde, pelo período de 
180 dias, a contar de 18 de março de 2025, conforme o Pro-
cesso nº 009032/2025.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0933/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o que dispõe o art. 92, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012 e nos 
artigos 3º e 4º do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Venicius Jacob Perei-
ra de Oliveira, Assistente/Cuidador Escolar, Matrícula nº 
952503, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Es-
pecial, devido a incompatibilidade entre seu horário escolar 
e o da repartição, mediante compensação de horário, no 
período de 14.4.2025 a 15.8.2025, conforme o Processo nº 
012042/2025.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0934/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Andrea Pereira Coim-
bra, Assistente Técnico/Técnico em Enfermagem, Matrícula 
nº 850279, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio por Assiduidade, por 3 meses, referente ao primeiro 
quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 1º.6.2025 a 
15.7.2025 e 1º.9.2025 a 15.10.2025, conforme o Processo nº 
029501/2024.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0935/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de acor-
do com o art. 34, inciso II, da Lei Municipal nº 2.527/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimento 
inicial da carreira do servidor Erivelton Marinheiro da Silva, 
Analista, Especialidade: Médico da Família e Comunidade, 
Matrícula nº 954122, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, pela participação com aproveitamento em curso de pós-
-graduação em sentido amplo, a contar de 4 de dezembro 
de 2023, conforme o Processo nº 032542/2023.

 Boa Vista - RR, em 12 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0936/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
211548/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Aurimar Martins da 
Costa, Matrícula nº 26449, para responder pelo cargo em 
comissão de Gerente, Símbolo CF-4, em razão de usufruto 
de férias da titular Maria Zenaide Santos de Oliveira, da 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 5.5.2025 a 
19.5.2025.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0937/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
211650/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Marcus Chaves Nantes, 
Matrícula nº 26496, para responder pelo cargo em comissão 
de Gerente, Símbolo CF-4, em razão de usufruto de férias 
da titular Beth Josefi na Cavalcante, da Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 5.5.2025 a 3.6.2025.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0938/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
211765/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Jeane Oliveira da Silva, 
Matrícula nº 26094, para responder pelo cargo em comissão 
de Gerente, Símbolo CF-4, em razão de usufruto de férias 
da titular Shirley Tiago de Souza, da Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 5.5.2025 a 24.5.2025.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0939/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
212008/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Conceição dos Santos 
Rodrigues, Assessor Especial II, Matrícula nº 43048, para 
responder cumulativamente pelo cargo em comissão de 
Gerente, Símbolo CF-4, em razão de usufruto de férias da 
titular Ivanilde Souza Teixeira, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no período de 5.5.2025 a 14.5.2025.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0940/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
222268/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Nancy Nathaly Freitas 
de Azevedo Cruz, Assessor Especial I, Matrícula nº 960618, 
para responder cumulativamente pelo cargo em comissão 
de Superintendente, Símbolo CF-2, em razão de usufruto de 
férias da titular Cirlene Guerra, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no período de 19.5.2025 a 28.5.2025.

 Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.004215/2025 
 ASSUNTO: Horário Especial Servidor com Depen-
dente PCD
 REQUERENTE: Mikely de Souza e Souza

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Junta Médi-
ca/GPDP-3 e DEFIRO, o pedido de horário especial formu-
lado pela servidora MIKELY DE SOUZA E SOUZA, matrícula 
n. 962362, Assistente, Especialidade: Cuidador, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com redução 
de até três horas da jornada diária de trabalho quando a 
carga horária for de seis horas diárias; e pelo período de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com fulcro na Lei 
Complementar n. 003/12, art. 92, §4º, alterado pela Lei n. 
007/2015 e no art. 9º, II do Decreto n. 065/E, de 25 de maio 
de 2021, a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.034329/2024
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias por falecimento 
de Rejanea Alves Machado
 REQUERENTE: Emilanna Caroliny Alves Machado

DECISÃO

 13. Desta forma, considerando o disposto no De-
creto n. 85.845, de 26/3/1981 e na Lei Federal nº 6.858 
24/11/1980, INDEFIRO o pedido de pagamento das verbas 
indenizatórias por morte da ex-servidora REJANEA ALVES 
MACHADO, requerida pela Sra. EMILANNA CAROLINY AL-
VES MACHADO, tendo em vista a ausência de ser dependen-
te habilitada perante o Regime de Previdência-PRESSEM e 
de Alvará Judicial.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
 

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00046/2025 

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, 
da Lei 025/2024 obedecidas às disposições legais pertinen-
tes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MOISÉS ALVES DE SOUSA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 850.093.932-04
 ENDEREÇO: RUA EQUADOR, 120 CAUAMÉ- 69311-
047 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavouras
 LOCALIZAÇÃO: RUA EQUADOR, 120 CAUAMÉ - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.

 O Senhor “MOISES ALVES DE SOUSA” está autoriza-
da a realizar o “CORTE DE 01 (UMA) ÁRVORE”, localizada na 
RUA EQUADOR, Nº. 120, BAIRRO CAUAMÉ, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar a 
“CORTE DE 01 (UMA) ÁRVORE” localizada no endereço RUA 
EQUADOR, Nº. 120, BAIRRO CAUAMÉ, BOA VISTA - RR;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico nº. 
146/2025 de 05/02/2025;

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 - PJMA/2ºTIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00047/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, 
da Lei 025/2024 obedecidas às disposições legais pertinen-
tes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO AJURI DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
 NOME FANTASIA: AJURI
 CPF/CNPJ Nº: 05.463.366/0001-10
 ENDEREÇO: TV. DOS IMIGRANTES, 66 BURITIS - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, con-
gressos, exposições e festas
 LOCALIZAÇÃO: AV MAJOR WILLIAMS, 2108 SÃO 
FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 (QUATRO) DIAS.

 A “FUNDAÇÃO AJURI DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO DA UNIVERSIDADE” está autorizada a realizar o 
evento denominado “FEIRA INDÍGENA KUWAI KIRI, nos dias 
5, 12, 119 E 26 DE ABRIL DE 2025, COM INICIO AS 16h00 
E TERMINIO AS 00h00”, localizada na AVENIDA MAJOR 
WILLIAMS, Nº. 2108, BAIRRO SÃO FRANCISCO, conforme so-
licitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
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zação.

 BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 

a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Fica proibida a utilização de som Automotivo;

 4. Caso seja utilizado Trio Elétrico, o mesmo deverá 
está licenciado pelo órgão ambiental

 5. Vale Ressaltar que a Superintendência ou Gestor 
da Pasta deverá manter uma equipe de monitoramento do 
evento, para providencias quanto a possíveis alterações do 
volume do som no local;

 6. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 7. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0482/2025 de 26/03/2025;

 8. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 9. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA ESPECIAL Nº. 00048/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, 
da Lei 025/2024 obedecidas às disposições legais pertinen-
tes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO KANAIMA 
MOTORCYCLE CLUB 
 NOME FANTASIA: ASSOCIACAO KANAIMA MO-
TORCYCLE CLUB 
 CPF/CNPJ Nº: 50.353.087/0001-59
 ENDEREÇO: R CAPITAO CASTRO MENDES, 1022 LE-
TRA B CACARI - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, con-
gressos, exposições e festas
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA ENE GARCEZ - PRAÇA FÁ-
BIO MARQUES PARACAT, S/Nº, CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 2 (DOIS) DIAS.

 A “ASSOCIAÇÃO KANAIMA MOTORCYCLE CLUBE” 
está autorizada a realizar o evento denominado “III KA-
NAIMA ROCK BEER - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E 
AO VIVO, NO DIA 05/04 COM INICIO AS 12h E TERMINO AS 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6347                         14 de Maio de 2025
15

12h DO DIA 06/04, na AVENIDA ENE GARCEZ - PRAÇA FÁBIO 
MARQUES PARACAT, S/Nº, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 

do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Fica proibida a utilização de som Automotivo;

 4. Caso seja utilizado Trio Elétrico, o mesmo deverá 
está licenciado pelo órgão ambiental

 5. Vale Ressaltar que a Superintendência ou Gestor 
da Pasta deverá manter uma equipe de monitoramento do 
evento, para providencias quanto a possíveis alterações do 
volume do som no local;

 6. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 7. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0510/2025 de 01/04/2025;

 8. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 9. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA ESPECIAL Nº. 00049/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, 
da Lei 025/2024 obedecidas às disposições legais pertinen-
tes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MINISTERIO DA FAZENDA - 
MF SRF 2 RF DRF EM BOA VISTA
 NOME FANTASIA: CONTRIBUINTE SUBSTITUTO
 CPF/CNPJ Nº: 00.394.460/0076-69
 ENDEREÇO: RUA PROFESSOR AGNELO BITTEN-
COURT, S/N ED M. FAZENDA 2 AND CENTRO - BOA VISTA 
- RR
 ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavou-
ras
 LOCALIZAÇÃO: PROFESSOR ANGELO BITTENCOURT, 
106 CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.
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 O Órgão “MINISTERIO DA FAZENDA - MF SRF 2 RF 
DRF EM BOA VISTA” está autorizada a realizar o “CORTE 
DE 16 (DEZESSEIS) ÁRVORES”, localizada na RUA PROFES-
SOR ANGELO BITTENCOURT, Nº. 106, BAIRRO CENTRO, BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 02 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar a 
“CORTE DE 16 (DEZESSEIS) ÁRVORES” localizada no endere-
ço RUA PROFESSOR ANGELO BITTENCOURT, Nº. 106, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA - RR;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico 
nº.478/2025 de 26/03/2025;

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 - PJMA/2ºTIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA ESPECIAL Nº. 00050/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, 
da Lei 025/2024 obedecidas às disposições legais pertinen-
tes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: Jacildo Bezerra
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 382.566.062-15
 ENDEREÇO: RUA BARNAB´ANTONIO DE LIMA, 1170 
SANTA TERESA- 69314-092 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, con-
gressos, exposições e festas
 LOCALIZAÇÃO: RUA ALMERIO MOTA PEREIRA, 1217 
JARDIM FLORESTA - BOA VISTA - RR

 VALIDADE: 01 (UM) DIA.

 A senhor JACILDO BEZERRA, está autorizado a re-
alizar o evento denominado “FEIJOADA DA TRIBO WAIKÁ 
- COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO, NO DIA 
05/04 COM INICIO AS 12h E TERMINO AS 20h, na RUA AL-
MERIO MOTA PEREIRA, Nº 1217, BAIRRO JARDIM FLORESTA, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
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volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Fica proibida a utilização de som Automotivo;

 4. Caso seja utilizado Trio Elétrico, o mesmo deverá 
está licenciado pelo órgão ambiental

 5. Vale Ressaltar que a Superintendência ou Gestor 
da Pasta deverá manter uma equipe de monitoramento do 
evento, para providencias quanto a possíveis alterações do 
volume do som no local;

 6. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 7. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0527/2025 de 02/04/2025;

 8. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 9. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA ESPECIAL Nº. 00051/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, 
da Lei 025/2024 obedecidas às disposições legais pertinen-
tes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: H F PETSHOP COMERCIO E 
SERVICOS LTDA
 NOME FANTASIA: POMPET
 CPF/CNPJ Nº: 37.231.316/0001-02
 ENDEREÇO: RUA SEVERINO SOARES DE FREITAS, 
1464 SALA 6 PARAVIANA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, con-
gressos, exposições e festas

 LOCALIZAÇÃO: PRAÇA JORGE MANOEL DA SILVA 
(MIRANDINHA), CAÇARI - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.

 A Empresa “H F PETSHOP COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA” está autorizada a realizar o evento denominado “DI-
VULGAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS - COM UTILIZAÇÃO 
DE SOM (CAIXA AMPLIFICADA E USO DE MICROFONE)” NO 
DIA 13 DE ABRIL DE 2025, COM INICIO AS 16h00min E TER-
MINIO AS 19h00min, localizada na “PRAÇA JORGE MANOEL 
DA SILVA (MIRANDINHA)”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 025/2024, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
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inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Fica proibida a utilização de som Automotivo;

 4. Caso seja utilizado Trio Elétrico, o mesmo deverá 
está licenciado pelo órgão ambiental

 5. Vale Ressaltar que a Superintendência ou Gestor 
da Pasta deverá manter uma equipe de monitoramento do 
evento, para providencias quanto a possíveis alterações do 
volume do som no local;

 6. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 7. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0549/2025 de 08/04/2025;

 8. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 9. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00021/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: BOULEVARD PATIO RESI-
DENCIAL SPE LTDA 
 NOME FANTASIA: RESIDENCIAL BOULEVARD PATIO 
 CPF/CNPJ Nº: 49.855.886/0001-44
 ENDEREÇO: ROD PEDRO COSTA, 4993 SALA: 02; MU-

RILO TEIXEIRA CIDADE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Loteamento de imóveis próprios
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 456 REM, QUADRA 169, ZONA 
20, AEROPORTO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
015000/2024

 A empresa BOULEVARD PATIO RESIDENCIAL SPE 
LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de “LOTEAMEN-
TO BOULEVARD PÁTIO”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 28 DE MARÇO DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura - “LOTEAMEN-
TO BOULEVARD PÁTIO” localizada na LOTE 456 REM, QUA-
DRA 169, ZONA 20, BAIRRO AEROPORTO, NO MUNICIPIO 
DE BOA VISTA - RR;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 128-
LIC/2025 de 28/03/2025;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.12 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.13 Cabe lembrar que, o material para terraplena-
gem deverá ser proveniente de jazidas licenciadas;

 1.14 Fica condicionado a apresentar os seguintes 
documentos: Aprovação do projeto de drenagem das águas 
pluviais, pelo órgão competente, em um prazo de 30 dias, 
sob pena de cancelamento da referida autorização.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos
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 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 6 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00022/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-

nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: J NASSER ENGENHARIA 
LTDA 
 NOME FANTASIA: J NASSER ENGENHARIA LTDA 
 CPF/CNPJ Nº: 04.618.096/0001-07
 ENDEREÇO: AVENIDA TARUMÃ, 1757 PRAÇA 14 DE 
JANEIRO- 69020-000 - MANAUS - AM
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GENERAL SAMPAIO, 486 
13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008804/2025

 A empresa J NASSER ENGENHARIA LTDA , está au-
torizada a iniciar os serviços de “SERVIÇOS DE EXECUÇÃO 
DA ETAPA FINAL DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE 
DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RORAIMA (PR-RR)”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura - “SERVIÇOS DE 
EXECUÇÃO DA ETAPA FINAL DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
NOVA SEDE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RORAI-
MA (PR-RR)” localizada na AVENIDA GENERAL SAMPAIO, Nº 
486, BAIRRO 13 DE SETEMBRO, BOA VISTA - RR;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 141-
LIC/2025 de 02/04/2025;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.12 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
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 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 6 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00023/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: JCM PARTICIPACOES LTDA 
 NOME FANTASIA: JCM PARTICIPACOES 
 CPF/CNPJ Nº: 09.204.703/0001-06
 ENDEREÇO: RUA SANTILIA DE OLIVEIRA CRUZ, 301 
GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RUA CASTELO BRANCO, S/N°, LOTE 
100, QUADRA 70, ZONA 03, CALUNGA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008337/2025

 A empresa JCM PARTICIPACOES LTDA , está autori-
zada a iniciar os serviços de “REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
RESIDENCIA UNIFAMILIAR”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura - “REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DE RESIDENCIA UNIFAMILIAR” localizada na 
RUA CASTELO BRANCO, S/N°, LOTE 100, QUADRA 70, ZONA 
03, BAIRRO CALUNGA, BOA VISTA - RR;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 140-
LIC/2025 de 02/04/2025;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.12 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos
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 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 6 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00095/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-

nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AMBIENTALIS HORTIFRUTI-
GRANJEIRO E PISCICULTURA LTDA EPP
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 17.111.312/0001-75
 ENDEREÇO: A RURAL, S/N KM 25 GLEBA CAUAME 
AREA RURAL DE BOA VISTA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agropecuária
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA AMBIENTALIS - RD BR 
174, KM 25, AGUA BOA, DIREITA, S/N AREA RURAL - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
005252/2024

 A empresa AMBIENTALIS HORTIFRUTIGRANJEIRO E 
PISCICULTURA LTDA EPP está autorizada a operar com as 
atividades de “01.11-3-02 - CULTIVO DE MILHO; 01.15-6-
00 - CULTIVO DE SOJA; 01.51-2-01 - CRIAÇÃO DE BOVINOS 
PARA CORTE; 01.55-5-03 - CRIAÇÃO DE OUTROS GALINÁCE-
OS, EXCETO PARA CORTE E 03.22- 1-01 - CRIAÇÃO DE PEI-
XES EM ÁGUA DOCE (EM UMA ÁREA DE 8,4712 ha, INCLUSO 
NO VALOR DO PROJETO)” , conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
469/2024 de 12/03/2024 e Análise Ambiental nº 127-
LIC/2025 de 27/03/2025;

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somen-
te para operar com a atividade “01.11-3-02 - CULTIVO DE 
MILHO; 01.15-6-00 - CULTIVO DE SOJA; 01.51-2-01 - CRIA-
ÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 01.55-5-03 - CRIAÇÃO DE 
OUTROS GALINÁCEOS, EXCETO PARA CORTE E 03.22-1-01 
- CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA DOCE (EM UMA ÁREA DE 
8,4712 ha, INCLUSO NO VALOR DO PROJETO)”, conforme 
localizado no FFAZENDA AMBIENTALIS - RD BR 174, KM 25, 
AGUA BOA, DIREITA - ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA - RR.

 1.6 A área total da Propriedade: 348,5549 ha, área 
do Projeto: 205,5880 ha, nas seguintes coordenadas geo-
gráfi cas:

COORDENADAS DA FAZENDA 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 02° 43’ 12,48” N 60° 54’ 11,75” W

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.8 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
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tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.9 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00096/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: SORRIA BOA VISTA ODON-
TOLOGIA LTDA
 NOME FANTASIA: SORRIA BOA VISTA
 CPF/CNPJ Nº: 31.122.598/0001-15
 ENDEREÇO: AV DAS GUIANAS, 718 A SÃO VICENTE - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: AV DAS GUIANAS, 718 A SAO VI-
CENTE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
018476/2029.

 A empresa SORRIA BOA VISTA ODONTOLOGIA LTDA 
está autorizada a operar com as atividades de “ODONTO-
LÓGICA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 074-
LIC/2025 de 20/02/2025 e Parecer Técnico nº. 0428/2025 de 
19/03/2025;

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos de Saúde - PGRSS;

 1.6 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:
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 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00097/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: J SILVESTRE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA
 NOME FANTASIA: J. SILVESTRE GAS E AGUA
 CPF/CNPJ Nº: 33.853.853/0001-25
 ENDEREÇO: RUA CASSIOPEIA, 831 CIDADE SATÉLITE 
- BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP)
 LOCALIZAÇÃO: RUA CASSIOPEIA, 831 CIDADE SATE-
LITE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
016026/2024

 A empresa J SILVESTRE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

está autorizada a operar com as atividades de “47.84- 9-00 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja va-
lidade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 087-
LIC/2025 de 06/03/2025 e Parecer Técnico Nº. 417/2025 de 
18/03/2025;

 1.5 No local há 01 (uma) gaiola Classe II com capa-
cidade para 120 botijas, instalada em terreno arejado, ao 
ar livre e com base de cimento;

 1.6 O empreendimento está localizado em zona ur-
bana do município de Boa Vista já consolidada, dotada de 
água potável canalizada, rede elétrica, coleta regular de 
lixo e asfalto nas vias públicas;

 1.7 Os resíduos gerados no local, são resíduos co-
muns, os mesmos são acondicionados em sacos plásticos 
e recolhidos pelo sistema de coleta Pública realizado pela 
prefeitura Municipal de Boa Vista;

 1.8 Obedecer o horário de funcionamento de acordo 
com o alvará de funcionamento;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.
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 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00098/2025 

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AUMOR - ASSOCIACAO 
UNIAO E AMOR
 NOME FANTASIA: AUMOR
 CPF/CNPJ Nº: 22.978.596/0002-12
 ENDEREÇO: AV. MARIO HOMEM DE MELO, 3191 SALA 
C LIBERDADE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividades veterinárias
 LOCALIZAÇÃO: AV. MARIO HOMEM DE MELO, 3191 
SALA C LIBERDADE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
029801/2024

 A empresa AUMOR - ASSOCIACAO UNIAO E AMOR 
está autorizada a operar com as atividades de “75.00-1-
00 ATIVIDADES VETERINÁRIAS”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 538-
LIC/2024 de 13/11/2024 e Parecer Técnico nº. 470/2025 de 
25/03/2025;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.
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 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00099/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: SANTE MEDIC CENTER LTDA 
 NOME FANTASIA: SANTE MEDIC CENTER 
 CPF/CNPJ Nº: 50.031.864/0001-49
 ENDEREÇO: RUA ÁLVARO MAIA, 1738 NOSSA SE-
NHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial com re-
cursos para realização de exames complementares
 LOCALIZAÇÃO: AV MARIO HOMEM DE MELO, 1738 
MECEJANA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
000796/2025.

 A empresa SANTE MEDIC CENTER LTDA está auto-
rizada a operar com as atividades de “MÉDICA AMBULA-
TORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES - 86.30-5-03 MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS (DISPENSADA), 86.30-5-04 ODON-
TOLÓGICA, 86.30-5- 06 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMU-
NIZAÇÃO HUMANA, 86.30-5-99 ATENÇÃO AMBULATO-
RIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (DISPENSADA), 
86.50-0-01 ENFERMAGEM, 86.50-0-02 PROFISSIONAIS DA 
NUTRIÇÃO (DISPENSADA), 86.50-0-03 PSICOLOGIA E PSICA-
NÁLISE (DISPENSADA), 86.50-0-04 FISIOTERAPIA (DISPEN-
SADA), 86.50-0-05 TERAPIA OCUPACIONAL (DISPENSADA), 
86.500-06 FONOAUDIOLOGIA (DISPENSADA), 86.50-0-07 
TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTAL, 86.50-0-99 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (DISPENSADA), 86.40-2-02 LABORATÓ-
RIOS CLÍNICOS, 86.40-2-05 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCE-
TO TOMOGRAFIA E 86.40-2-07 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 

licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Análise Ambiental nº 090-LIC/2025 de 
10/03/2025 e Parecer Técnico nº 0487/2025 de 27/03/2025;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
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DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00100/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CLINICA DR SORRISO SAN-
TA TEREZA LTDA 
 NOME FANTASIA: DR SORRISO ODONTOLOGIA ES-
TETICA 
 CPF/CNPJ Nº: 43.415.122/0001-51
 ENDEREÇO: AV PRINCESA ISABEL, 3873 SANTA TERE-
ZA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: AV PRINCESA ISABEL, 3873 SANTA 
TEREZA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
019255/2022

 A empresa CLINICA DR SORRISO SANTA TEREZA 
LTDA está autorizada a operar com as atividades de “86.30- 
5-04 ODONTOLÓGICA, 32.50-7-06 SERVIÇOS DE PRÓTESE 
DENTÁRIA, 32.50-7-03 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E UTEN-
SÍLIOS PARA CORREÇÃO DE DEFEITOS FÍSICOS E APARELHOS 
ORTOPÉDICOS EM GERAL SOB ENCOMENDA E 86.40-2-05 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2677/2022 de 05/09/2022, Análise Ambiental nº. 525-
LIC/2022 de 10/10/2022; Parecer Técnico nº. 0064/2023 de 
09/01/2023; Alteração nas atividades Parecer Técnico nº. 
0878/2023 de 29/03/2023;

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos de Saúde - PGRSS;

 1.6 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00101/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: SIMONE DE OLIVEIRA 
 NOME FANTASIA: XANDAO GAS 
 CPF/CNPJ Nº: 58.683.802/0001-23
 ENDEREÇO: RUA DA PISCICULTURA, 519 SANTA TE-
REZA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP)
 LOCALIZAÇÃO: RUA DA PISCICULTURA, 519 SANTA 
TEREZA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
003508/2025

 A empresa SIMONE DE OLIVEIRA está autorizada a 
operar com as atividades de “47.84-9-00 COMÉRCIO VARE-
JISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 BOA VISTA - RR, 02 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 121-
LIC/2025 de 25/03/2025 e Parecer Técnico Nº. 515/2025 de 
01/04/2025;

 1.5 No local há 01 (uma) gaiola Classe II com capa-
cidade para 120 botijas, instalada em terreno arejado, ao 
ar livre e com base de cimento;

 1.6 O empreendimento está localizado em zona ur-
bana do município de Boa Vista já consolidada, dotada de 
água potável canalizada, rede elétrica, coleta regular de 
lixo e asfalto nas vias públicas;

 1.7 Os resíduos gerados no local, são resíduos co-
muns, os mesmos são acondicionados em sacos plásticos 
e recolhidos pelo sistema de coleta Pública realizado pela 
prefeitura Municipal de Boa Vista;

 1.8 Obedecer o horário de funcionamento de acordo 
com o alvará de funcionamento;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00102/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: OTORR MEDICINA INTE-
GRADA LTDA - ME
 NOME FANTASIA: OTORR
 CPF/CNPJ Nº: 27.905.938/0002-98
 ENDEREÇO: RUA LAURA PINHEIRO MAIA, 533 SALA 
1-2-3 DR. SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial com re-
cursos para realização de exames complementares
 LOCALIZAÇÃO: RUA LAURA PINHEIRO MAIA, 533 
SALA 1-2-3 DOUTOR SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
002289/2025

 A empresa OTORR MEDICINA INTEGRADA LTDA - ME 
está autorizada a operar com as atividades de “86.30-5- 02 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES”, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base na Análise Ambiental nº 109-
LIC/2025 de 19/03/2025 e Parecer Técnico nº. 519/2025 de 
02/04/2025;

 1.4. Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00104/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: LABOVIDA MEDICINA LA-
BORATORIAL LTDA - ME
 NOME FANTASIA: LABOVIDA
 CPF/CNPJ Nº: 07.133.781/0007-27
 ENDEREÇO: AV VILLE ROY, 8411 SÃO VICENTE - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Laboratórios clínicos
 LOCALIZAÇÃO: AV VILLE ROY, 8411 SAO VICENTE - 
BOA VISTA - RR
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 VALIDADE: 02 ANOS E 8 MESES.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
011575/2022

 A empresa LABOVIDA MEDICINA LABORATORIAL 
LTDA - ME está autorizada a operar com as atividades de 
“LABORATÓRIOS CLÍNICOS - POSTO DE COLETA, TESTES E 
ANÁLISES TÉCNICAS, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSO-
NÂNCIA MAGNÉTICA E ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Parecer Técnico nº 2681/2022 
de 05/09/2022, Análise Ambiental nº 553-LIC/2022 de 
21/10/2022, Atualização de endereço conforme Parecer 
Técnico nº 512/2025 de 01/04/2025;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00105/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: LABORATORIO SABIN DE 
ANALISES CLINICAS S.A. 
 NOME FANTASIA: SABIN DIAGNOSTICO E SAUDE 
VILLE ROY 
 CPF/CNPJ Nº: 00.718.528/0122-98
 ENDEREÇO: AV VILLE ROY, 5441 CENTRO - BOA VIS-
TA - RR
 ATIVIDADE: Laboratórios clínicos
 LOCALIZAÇÃO: AV VILLE ROY, 5441 CENTRO - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
033532/2024

 A empresa LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLI-
NICAS S.A. está autorizada a operar com as atividades de 
“LABORATÓRIOS CLÍNICOS - 86.30-5-06 SERVIÇOS DE VA-
CINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.
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 BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Análise Ambiental nº 115-LIC/2025 de 
20/03/2025 e Parecer Técnico nº 0511/2025 de 01/04/2025;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 

Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00106/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: DISK GAS E AGUA LTDA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 05.795.276/0001-27
 ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, 1167 SÃO FRAN-
CISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP)
 LOCALIZAÇÃO: AV SANTOS DUMONT, 1167 SAO 
FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
036608/2024.

 A empresa DISK GAS E AGUA LTDA está autorizada 
a operar com as atividades de “COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
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visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Ánalie Ambiental nº 125-
LIC/2025 de 27/03/2025 e Parecer Técnico Nº. 0516/2025 de 
01/04/2025;

 1.5 No local há 01 (uma) gaiola Classe II com capa-
cidade para 120 botijas, instalada em terreno arejado, ao 
ar livre e com base de cimento;

 1.6 O empreendimento está localizado em zona ur-
bana do município de Boa Vista já consolidada, dotada de 
água potável canalizada, rede elétrica, coleta regular de 
lixo e asfalto nas vias públicas;

 1.7 Os resíduos gerados no local, são resíduos co-
muns, os mesmos são acondicionados em sacos plásticos 
e recolhidos pelo sistema de coleta Pública realizado pela 
prefeitura Municipal de Boa Vista;

 1.8 Obedecer o horário de funcionamento de acordo 
com o alvará de funcionamento;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 

ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00107/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: RR ESPECIALIDADES ODON-
TOLOGICAS LTDA
 NOME FANTASIA: MAXIFACE ODONTOLOGIA
 CPF/CNPJ Nº: 58.301.864/0001-23
 ENDEREÇO: RUA CEL PINTO, 351 SALA: 03; CENTRO 
- BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: RUA CEL PINTO, 351 SALA: 03; CEN-
TRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
005829/2025.

 A empresa RR ESPECIALIDADES ODONTOLOGI-
CAS LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
“ODONTOLÓGICA”, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 112-
LIC/2025 de 19/03/2025 e Parecer Técnico nº. 0489/2025 de 
28/03/2025;

 1.5 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
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letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00108/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PETNORTE LTDA 
 NOME FANTASIA: PETNORTE 
 CPF/CNPJ Nº: 55.722.096/0001-93
 ENDEREÇO: AV VILLE ROY, 2835 CAÇARI - BOA VISTA 
- RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de animais vivos e 
de artigos e alimentos para animais de estimação
 LOCALIZAÇÃO: AV VILLE ROY, 2835 CAÇARI - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
022944/2024.

 A empresa PETNORTE LTDA está autorizada a ope-
rar com as atividades de “47.89-0-04 COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO (BAIXO RISCO) - 75.00-1- 00 ATIVI-
DADES VETERINÁRIAS, 47.71-7-04 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS (BAIXO RISCO) E 98.09-2-
08 HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 
(BAIXO RISCO)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 593-
LIC/2024 de 11/12/2024 e Parecer Técnico nº. 0488/2025 de 
28/03/2024;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;
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 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00109/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: YAMILE M. L. SALOMAO 
SANCHES
 NOME FANTASIA: ORTOCLINICA
 CPF/CNPJ Nº: 10.862.073/0001-46
 ENDEREÇO: AV CAP. ENE GARCEZ, 349 SALA 01 CEN-
TRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: AV CAP. ENE GARCEZ, 349 SALA 01 
CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
023171/2024.

 A empresa YAMILE M. L. SALOMAO SANCHES está 
autorizada a operar com as atividades de “ODONTOLÓGI-

CA” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 013-
LIC/2025 de 14/01/2025 e Parecer Técnico nº. 0476/2025 de 
26/03/2025;

 1.5 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;
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 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00110/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: R M DE AZEVEDO
 NOME FANTASIA: SORRISO E ARTE ODONTOLOGIA
 CPF/CNPJ Nº: 57.650.233/0001-57
 ENDEREÇO: AV MAJOR WILLIAMS, 854 SALA C SÃO 
FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: AV CAPITAO ENE GARCEZ, 349 SALA 
1 CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
030613/2024.

 A empresa R M DE AZEVEDO está autorizada a 
operar com as atividades de “ODONTOLÓGICA” conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está con-
dicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 117-
LIC/2025 de 20/03/2025 e Parecer Técnico nº. 0474/2025 de 

26/03/2025;

 1.5 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00111/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: INFOR EXPRESS EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 08.889.121/0001-48
 ENDEREÇO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 3247 BURITIS - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Fabricação de produtos de papel, carto-
lina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e 
de escritório
 LOCALIZAÇÃO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 3247 BURI-
TIS - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
004371/2025.

 A empresa INFOR EXPRESS EMPREENDIMENTOS 
LTDA está autorizada a operar com as atividades de “FA-
BRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL 
CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO COMERCIAL E 
DE ESCRITÓRIO, EXCETO FORMULÁRIO CONTÍNUO”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº 082-
LIC/2025 de 26/02/2025 e Parecer Técnico Nº. 0485/2025 de 
26/03/2025;

 1.5 O empreendimento está localizado em zona ur-
bana do município de Boa Vista já consolidada, dotada de 
água potável canalizada, rede elétrica, coleta regular de 
lixo e asfalto nas vias públicas;

 1.6 Os resíduos gerados no local, são resíduos co-
muns, os mesmos são acondicionados em sacos plásticos 
e recolhidos pelo sistema de coleta Pública realizado pela 
prefeitura Municipal de Boa Vista;

 1.7 Obedecer o horário de funcionamento de acordo 
com o alvará de funcionamento;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00112/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CENTRO ESPECIALIZADO 
MEDICO ODONTOLOGICO LTDA
 NOME FANTASIA: DENTMED
 CPF/CNPJ Nº: 17.056.795/0001-52
 ENDEREÇO: AV NAZARÉ FILGUEIRAS, 2569 PINTO-
LANDIA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: AV NAZARÉ FILGUEIRAS, 2569 PIN-
TOLANDIA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
018484/2024

 A empresa CENTRO ESPECIALIZADO MEDICO ODON-
TOLOGICO LTDA está autorizada a operar com as ativida-
des de “ODONTOLÓGICA”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 623-
LIC/2024 de 30/12/2024 e Parecer Técnico nº. 0471/2025 de 
26/03/2025;

 1.5 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 

deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00113/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: LABORATORIO SABIN DE 
ANALISES CLINICAS S.A.
 NOME FANTASIA: SABIN DIAGNOSTICO E SAUDE 
PRACAS DAS AGUAS 
 CPF/CNPJ Nº: 00.718.528/0148-27
 ENDEREÇO: AV CAP. ENE GARCEZ, 804 SÃO FRAN-
CISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Laboratórios clínicos
 LOCALIZAÇÃO: AV CAP. ENE GARCEZ, 804 SAO 
FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
033267/2024.

 A empresa LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLI-
NICAS S.A. está autorizada a operar com as atividades de 
“LABORATÓRIOS CLÍNICOS - 86.30-5-06 SERVIÇOS DE VA-
CINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.
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 BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Análise Ambiental nº 115-LIC/2025 de 
20/03/2025 e Parecer Técnico nº 0472/2025 de 25/03/2025;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 

Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00114/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: DEDETIZADORA LORD LTDA 
 NOME FANTASIA: DEDETIZADORA LORD 
 CPF/CNPJ Nº: 24.240.926/0001-12
 ENDEREÇO: AV. SEBASTIAO CORREA LIRA, 227 A CI-
DADE SATÉLITE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Imunização e controle de pragas urbanas
 LOCALIZAÇÃO: AV. SEBASTIAO CORREA LIRA, 227 A 
CIDADE SATELITE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
006677/2025

 A empresa DEDETIZADORA LORD LTDA está autori-
zada a operar com as atividades de “IMUNIZAÇÃO E CON-
TROLE DE PRAGAS URBANAS”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº 130-
LIC/2025 de 28/03/2025 Parecer Técnico Nº. 0541/2025 de 
04/04/2025;

 1.5 Realizar a correta destinação das embalagens 
vazias devolvendo ao fornecedor;

 1.6 Não depositar embalagens vazias nas lixeiras 
de coleta pública ou aterro sanitário;

 1.7 O requerente deverá sempre usar de alterna-
tivas para mitigar os impactos causados pela atividade e 
realizar a correta destinação dos resíduos gerados;

 1.8 Cuidados durante o preparo e aplicação dos 
produtos fi tossanitários:

 1.9 Evitar a contaminação ambiental;

 1.10 Utilizar equipamento de proteção individual - 
EPI (luvas e botas de borracha, óculos protetores e máscara 
contra eventuais vapores). Em caso de contaminação substi-
tuí-lo imediatamente;

 1.11 Fica obrigado a devolver todas as embalagens 
vazias dos produtos na unidade de recebimento de emba-
lagens indicada pelo revendedor. Antes de devolver, deverá 
preparar as embalagens, ou seja, separar as embalagens 
lavadas das embalagens contaminadas.

 1.12 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-

zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00115/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: J C COMERCIO DE MASSAS E 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
 NOME FANTASIA: DOIS 90 PIZZARIA
 CPF/CNPJ Nº: 00.899.944/0001-42
 ENDEREÇO: RUA YEYÊ COELHO, 580A AEROPORTO - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares
 LOCALIZAÇÃO: RUA YEYÊ COELHO, 580A AEROPOR-
TO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
004012/2024.

 A empresa J C COMERCIO DE MASSAS E PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA está autorizada a operar com as ati-
vidades de “56.11-2-03 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE 
SUCOS E SIMILARES (BAIXO RISCO) - 10.94- 5-00 FABRICA-
ÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
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pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0391/2024 de 07/03/2024;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 

ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00116/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ALENCAR & ALVES LTDA
 NOME FANTASIA: MASTERCLIN
 CPF/CNPJ Nº: 07.461.260/0013-47
 ENDEREÇO: AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 
3710 SALA DE COLETA AEROPORTO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Laboratórios clínicos
 LOCALIZAÇÃO: AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 
3710 SALA DE COLETA AEROPORTO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
032105/2024

 A empresa ALENCAR & ALVES LTDA está autorizada 
a operar com as atividades de “86.40-2-02 LABORATÓRIOS 
CLÍNICOS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Análise Ambiental nº 102-LIC/2025 de 
14/03/2025 e Parecer Técnico nº 480/2025 de 27/10/2025;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;
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 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
 
 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00117/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MENDONCA E OLIVEIRA 
LTDA
 NOME FANTASIA: CASA PARAIBA
 CPF/CNPJ Nº: 22.895.064/0001-30
 ENDEREÇO: AV VILLE ROY, 7405 SÃO VICENTE - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de lubrifi cantes
 LOCALIZAÇÃO: AV VILLE ROY, 7405 SAO VICENTE - 
BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
023578/2024

 A empresa MENDONCA E OLIVEIRA LTDA está auto-
rizada a operar com as atividades de “47.32-6-00 COMÉR-
CIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base na Análise Ambiental nº 395-
LIC/2024 de 05/09/2024 e Parecer Técnico nº. 479/2025 de 
26/03/2025;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
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fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00118/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: EMPREENDIMENTOS PAGUE 
MENOS S/A
 NOME FANTASIA: FARMACIAS PAGUE MENOS
 CPF/CNPJ Nº: 06.626.253/1186-67
 ENDEREÇO: AV JOAO PEREIRA DE MELO, 354 LOTE 
47 QUADRA 13 CENTRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de produtos farma-
cêuticos, sem manipulação de fórmulas
 LOCALIZAÇÃO: AV JOAO PEREIRA DE MELO, 354 
LOTE 47 QUADRA 13 CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
029423/2024.

 A empresa EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 
está autorizada a operar com as atividades de “47.71-7-01 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FORMULAS (BAIXO RISCO) - 86.30-5-06 
SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA, 47.72-
5-00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL (BAIXO RISCO) E 86.50-

0-99 PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICA-
DAS ANTERIORMENTE”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 026-
LIC/2025 de 24/01/2025;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
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 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00119/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: K.C. DO NASCIMENTO 
 NOME FANTASIA: NENEM MOTO PECAS 
 CPF/CNPJ Nº: 24.811.361/0001-86
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, 1539 LOJA: 1; 
RAIAR DO SOL - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de lubrifi cantes
 LOCALIZAÇÃO: RUA ESTRELA D’ALVA, 1539 LOJA: 1; 
RAIAR DO SOL - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
022393/2024

 A empresa K.C. DO NASCIMENTO está autorizada a 
operar com as atividades de “47.32-6-00 COMÉRCIO VARE-
JISTA DE LUBRIFICANTES”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base na Análise Ambiental nº 566-

LIC/2024 de 29/11/2024 e Parecer Técnico nº. 433/2025 de 
30/03/2025;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00120/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MELO DISTRIBUIDORA DE 
PECAS LTDA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 04.618.302/0008-55
 ENDEREÇO: AV PRINCESA ISABEL, 2955 TANCREDO 
NEVES - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio atacadista de lubrifi cantes
 LOCALIZAÇÃO: AV PRINCESA ISABEL, 2955 TANCRE-
DO NEVES - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
031602/2024

 A empresa MELO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 
está autorizada a operar com as atividades de “46.81-8-05 
COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES”, conforme soli-
citação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambienta nº. 010-
LIC/2025 de 16/01/2025 e Parecer Técnico Nº. 500/2025 de 
01/04/2025;

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.8 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
clável ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00121/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: FABRICA DE GELO TELES E 
PH LTDA 
 NOME FANTASIA: FABRICA DE GELO TELES E PH 
 CPF/CNPJ Nº: 50.300.595/0001-79
 ENDEREÇO: AV RUI BARAUNA, 299 CARANÃ - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Fabricação de gelo comum
 LOCALIZAÇÃO: AV RUI BARAUNA, 299 CARANA - 
BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
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006145/2024

 A empresa FABRICA DE GELO TELES E PH LTDA está 
autorizada a operar com as atividades de “10.99-6-04 FA-
BRICAÇÃO DE GELO COMUM”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base na Análise Ambiental nº. 464-
LIC/2024 de 15/10/2024 e Parecer Técnico nº. 742/2024 de 
16/04/2024;

 1.4. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00122/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CHARADA DISK GAS E AGUA 
LTDA 
 NOME FANTASIA: DISK GAS E AGUA CHARADA 
 CPF/CNPJ Nº: 59.298.799/0001-97
 ENDEREÇO: TV. GUANABARA, 11 CINTURAO VERDE - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP)
 LOCALIZAÇÃO: TV. GUANABARA, 11 CINTURAO 
VERDE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008054/2025

 A empresa CHARADA DISK GAS E AGUA LTDA está 
autorizada a operar com as atividades de “47.84-9-00 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja va-
lidade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;
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 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 146-
LIC/2025 de 07/04/2025 e Parecer Técnico nº. 552/2025 de 
09/04/2025;

 1.5 No local há 01 (uma) gaiola Classe II com capa-
cidade para 120 botijas, instalada em terreno arejado, ao 
ar livre e com base de cimento;

 1.6 O empreendimento está localizado em zona ur-
bana do município de Boa Vista já consolidada, dotada de 
água potável canalizada, rede elétrica, coleta regular de 
lixo e asfalto nas vias públicas;

 1.7 Os resíduos gerados no local, são resíduos co-
muns, os mesmos são acondicionados em sacos plásticos 
e recolhidos pelo sistema de coleta Pública realizado pela 
prefeitura Municipal de Boa Vista;

 1.8 Obedecer o horário de funcionamento de acordo 
com o alvará de funcionamento;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10 Fica condicionado a apresentar o seguinte do-
cumento: Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiro, em um 
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da referida 
autorização.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00123/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ROCHA MEDICINA E NUTRI-
CAO LTDA 
 NOME FANTASIA: ROCHA MEDICINA E NUTRICAO 
LTDA 
 CPF/CNPJ Nº: 35.884.359/0001-53
 ENDEREÇO: AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 
3497 ANEXO I MECEJANA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividades de terapia de nutrição ente-
ral e parenteral
 LOCALIZAÇÃO: AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 
3497 ANEXO I MECEJANA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
002293/2025

 A empresa ROCHA MEDICINA E NUTRICAO LTDA 
está autorizada a operar com as atividades de “86.50-0-07 
ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTE-
RAL”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
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para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 108-
LIC/2025 de 27/03/2025 e Parecer Técnico nº. 473/2025 de 
27/03/2025;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00124/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: J P BARBOSA CINTRA 
 NOME FANTASIA: JPAGRODRONERR 
 CPF/CNPJ Nº: 12.516.627/0001-89
 ENDEREÇO: AV CARLOS PEREIRA DE MELO, 2353 
SALA A E D CAIMBÉ - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviço de pulverização e controle de 
pragas agrícolas
 LOCALIZAÇÃO: AV. CARLOS PEREIRA DE MELO, Nº 
2353, SALA A E D, CAIMBÉ - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
032991/2023

 A empresa J P BARBOSA CINTRA está autorizada 
a operar com as atividades de “ 01.61-0-01 - SERVIÇO DE 
PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCULAS”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 524/2025 
de 02/04/2025, Análise Ambiental nº 133-LIC/2025 de 
31/03/2025, Decisão Jurídica do dia 25/05/2022.

 1.5 Realizar a correta destinação das embalagens 
vazias devolvendo ao fornecedor;

 1.6 Não depositar embalagens vazias nas lixeiras 
de coleta pública ou aterro sanitário;

 1.7 O requerente deverá sempre usar de alterna-
tivas para mitigar os impactos causados pela atividade e 
realizar a correta destinação dos resíduos gerados;

 1.8 Cuidados durante o preparo e aplicação dos 
produtos fi tossanitários:

 1.9 Evitar a contaminação ambiental;

 1.10 Utilizar equipamento de proteção individual - 
EPI (luvas e botas de borracha, óculos protetores e máscara 
contra eventuais vapores). Em caso de contaminação substi-
tuí-lo imediatamente;

 1.11 Fica obrigado a devolver todas as embalagens 
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vazias dos produtos na unidade de recebimento de emba-
lagens indicada pelo revendedor. Antes de devolver, deverá 
preparar as embalagens, ou seja, separar as embalagens 
lavadas das embalagens contaminadas.

 1.12 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 

MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CASO DE DE-
SOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS ANTERIOR O REQUERENTE 
ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NO ART. 19 DA 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00125/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: BRITO E BIANCARDI LTDA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 59.689.427/0001-91
 ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, 90 SALA: 14; 
PRICUMÃ - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviço de pulverização e controle de 
pragas agrícolas
 LOCALIZAÇÃO: RUA DAS MARGARIDAS, 90 SALA: 
14; PRICUMA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
007770/2025

 A empresa BRITO E BIANCARDI LTDA está autoriza-
da a operar com as atividades de “01.61-0-01 SERVIÇO DE 
PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº 152-
LIC/2025 de 09/04/2025 e Parecer Técnico Nº. 570/2025 de 
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10/04/2025;

 1.5 Realizar a correta destinação das embalagens 
vazias devolvendo ao fornecedor;

 1.6 Não depositar embalagens vazias nas lixeiras 
de coleta pública ou aterro sanitário;

 1.7 O requerente deverá sempre usar de alterna-
tivas para mitigar os impactos causados pela atividade e 
realizar a correta destinação dos resíduos gerados;

 1.8 Cuidados durante o preparo e aplicação dos 
produtos fi tossanitários:

 1.9 Evitar a contaminação ambiental;

 1.10 Utilizar equipamento de proteção individual - 
EPI (luvas e botas de borracha, óculos protetores e máscara 
contra eventuais vapores). Em caso de contaminação substi-
tuí-lo imediatamente;

 1.11 Fica obrigado a devolver todas as embalagens 
vazias dos produtos na unidade de recebimento de emba-
lagens indicada pelo revendedor. Antes de devolver, deverá 
preparar as embalagens, ou seja, separar as embalagens 
lavadas das embalagens contaminadas.

 1.12 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.14 Fica condicionado a apresentar os seguintes 
documentos: Documento comprobatório de destinação das 
embalagens utilizadas no empreendimento e do Compro-
vante de endereço do empreendimento, em um prazo de 30 
dias, sob pena de cancelamento da referida autorização.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00126/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ARAUJO & REBOUCAS LTDA 
 NOME FANTASIA: NAYANE ODONTOLOGIA 
 CPF/CNPJ Nº: 48.966.304/0001-34
 ENDEREÇO: RUA MANOEL FELIPE, 1696 SALA: 1 ASA 
BRANCA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: RUA MANOEL FELIPE, 1696 SALA: 1 
ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
033215/2024

 A empresa ARAUJO & REBOUCAS LTDA está auto-
rizada a operar com as atividades de “86.30-5-04 ATIVI-
DADE ODONTOLÓGICA”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
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sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 039-
LIC/2025 de 30/01/2025 e Parecer Técnico nº. 558/2025 de 
08/04/2025;

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos de Saúde - PGRSS;

 1.6 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-

REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00021/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: VITOR FIUZA CORREIA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 038.287.172-33
 ENDEREÇO: RUA VALDIR AZEVEDO, 60 SUMAU-
MA- 69395-000 - CANTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RUA DAS GAIVOTAS, PARK RESIDEN-
CIAL CAÇARI IV, LOTE 77, QD. 35, CAÇARI - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
035996/2024

 A empresa VITOR FIUZA CORREIA , está autoriza-
da a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente a 
“CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR 
COM ÁREA DE 60,52M²”, no municipio de BOA VISTA, RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente a 
“CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR 
COM ÁREA DE 60,52M²”, localizado na RUA DAS GAIVOTAS, 
PARK RESIDENCIAL CAÇARI IV, LOTE 77, QD. 35, BAIRRO CA-
ÇARI, BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 128/2025 
de 03/02/2025 e Análise Ambiental nº 136-LIC/2025 de 
01/04/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;
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 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00022/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: M. M. C. BEHNCK & CIA 
LTDA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 05.626.148/0001-50
 ENDEREÇO: AV JAIME BRASIL, 139 CENTRO - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: Rua Monoel Pereira de Castro, S/nº, 
lote 94, quadra 219, Cinturão Verde - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
018944/2024.

 A empresa M. M. C. BEHNCK & CIA LTDA , está auto-
rizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referen-
te a “IMPLANTAÇÃO DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL - CENTRO 
DE DISTRIBUIÇÃO DO BOTICÁRIO”, no municipio de BOA 
VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“IMPLANTAÇÃO DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL - CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DO BOTICÁRIO”, na RUA MANOEL PEREIRA 
DE CASTRO, S/Nº, LOTE 94, QUADRA 219, BAIRRO CINTU-
RÃO VERDE”, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR” conforme 
quadro abaixo:

 4. Emitida com base na Análise Ambiental nº. 095-

LIC/2025 de 12/03/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00023/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: JCM PARTICIPACOES LTDA 
 NOME FANTASIA: JCM PARTICIPACOES 
 CPF/CNPJ Nº: 09.204.703/0001-06
 ENDEREÇO: RUA SANTILIA DE OLIVEIRA CRUZ, 301 
GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL)- 69315-252 - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RUA CASTELO BRANCO, S/Nº, LOTE 
100, QUADRA 70, ZONA 03, CALUNGA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008337/2025.

 A empresa JCM PARTICIPACOES LTDA , está autori-
zada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente 
a “REFORMA E AMPLIAÇÃO DE RESIDENCIA UNIFAMILIAR” 
no municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;
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 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “REFORMA E AMPLIAÇÃO DE RESIDENCIA UNIFAMILIAR, 
localizada na RUA CASTELO BRANCO, S/Nº, LOTE 100, QUA-
DRA 70, ZONA 03, BAIRRO CALUNGA, BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambinetal nº. 140-
LIC/2025 de 02/04/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00024/2025

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AGOSTINHO PEDRO FACCIO
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 144.620.520-72
 ENDEREÇO: RUA SUCUBA, 33 .. PARAVIANA- 
69307-242 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio atacadista de combustí-
veis realizado por transportador retalhista (TRR)
 LOCALIZAÇÃO: AV. BRASIL, Nº. 1228, LOTE 284, 
QUADRA 74, CINTURÃO VERDE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
036042/2024

 A empresa AGOSTINHO PEDRO FACCIO , está auto-
rizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referen-
te a “COMÉRCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS REALIZADO 
POR TRANSPORTADOR RETALHISTA (TRR)”, no municipio de 
BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “COMÉRCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS REALIZADO 
POR TRANSPORTADOR RETALHISTA (TRR)”, localizada na AV. 
BRASIL, Nº 1228, LOTE 284, QUADRA 74, BAIRRO CINTURÃO 
VERDE, BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambinetal nº. 139-
LIC/2025 de 01/04/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00122/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: JCM PARTICIPACOES LTDA 
 NOME FANTASIA: JCM PARTICIPACOES 
 CPF/CNPJ Nº: 09.204.703/0001-06
 ENDEREÇO: RUA SANTILIA DE OLIVEIRA CRUZ, 301 
GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RUA CASTELO BRANCO, LOTE 100, 
QUADRA 70, ZONA 03, S/N, CALUNGA - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA:
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008337/2025

 Fica disponibilizada à JCM PARTICIPACOES LTDA, a 
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área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“REFORMA E AMPLIAÇÃO DE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR”, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigên-
cias e recomendações está condicionada no verso desta au-
torização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 A presente autorização não autoriza o início da 
instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3. Quanto às emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local e equipamento de con-
trole efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis para a 
atmosfera;

 4. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 4.3. O armazenamento dos resíduos sólidos -classe 
II -não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo;

 4.4. Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar suas formas de uso e a que se destinam 
tais Resíduos;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00123/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MARIA HELENA DA SILVA 
DIAS DE SOUZA CRUZ
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 508.609.172-15
 ENDEREÇO: RUA: JOAQUIM THOME, 113 31 DE MAR-
ÇO- 69305-390 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO GUAINUMBI - RR 321, KM 2, 
ESQUERDA DO RIO CAUAMÉ, GLEBA MURUPU ZONA RURAL 
- BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 74,2397 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008905/2025

 Fica disponibilizada à MARIA HELENA DA SILVA 
DIAS DE SOUZA CRUZ, a área acima informada para o uso 
do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, confor-
me solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autoriza-
ção.

 BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO GUAINUMBI - RR 321, KM 2, ESQUERDA DO RIO 
CAUAMÉ, GLEBA MURUPU - ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 74,2397 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 02° 52’ 34,8” W - 60° 40’ 58,27”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comer-
cializados diretamente aos usuários, através da apresenta-
ção do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
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galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 

PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00124/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MARIA ELIANE BATISTA DE 
SOUZA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 655.543.372-87
 ENDEREÇO: AV: DOS CORRETORES DE IMOVEIS, 249 
ALVORADA- 69317-180 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO AMADA AMANTE - LOTE 119, 
BR 174, KM 20, RR 319, VICINAL PP 07, POLO PROD. PAS-
SARÃO, KM 5,0, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA 
- RR
 ÁREA LICENCIADA: 3,0361 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
012090/2024

 Fica disponibilizada à MARIA ELIANE BATISTA DE 
SOUZA, a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO AMADA AMANTE - LOTE 119, BR 174, KM 20, RR 
319, VICINAL PP 07, POLO PROD. PASSARÃO, KM 5,0, GLEBA 
MURUPU - ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 3,0361 ha, nas se-
guintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 12’ 17,46” W - 60° 38’ 40,05”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);
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 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00125/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: WALTER ELIAS TERRAZAS FE-
BRES
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 446.564.322-53
 ENDEREÇO: CC-10, 204 CONJUNTO CIDADÃO - 
69309-340 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO FAMILIA - BR 174 - VICINAL 
URUBUZINHO (BVA-152), LOTE 06, GLEBA CAUAMÉ ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 5,3279 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008731/2025.

 Fica disponibilizada à WALTER ELIAS TERRAZAS FE-
BRES, a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO FAMILIA - BR 174 - VICINAL URUBUZINHO (BVA-
152), LOTE 06, GLEBA CAUAMÉ - ZONA RURAL DO MUNICI-
PIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 5,3279 ha, nas se-
guintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 02° 48’ 18,88” W - 60° 52’ 11,2”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
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gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00126/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 

CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MAURI ROBERTO ERIG
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 995.557.600-63
 ENDEREÇO: AV. VENEZUELA, , 2995 JARDIM FLORES-
TA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agropecuária
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ESMERALDA - P.A. NOVA AMA-
ZÔNIA, VICINAL 01, LOTE 57, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL 
- BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 69,2824 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008653/2025

 Fica disponibilizada à MAURI ROBERTO ERIG, a área 
acima informada para o uso do solo da atividade de “AGRO-
PECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para a 
atividade “AGROPECUÁRIA”, conforme localizado na SÍTIO 
ESMERALDA - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 01, LOTE 57, 
GLEBA CAUAMÉ - ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VIS-
TA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 69,2824 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 02’ 15,73” W - 60° 55’ 56,26”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comer-
cializados diretamente aos usuários, através da apresenta-
ção do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.
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 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00127/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: WESLEY DE MORAIS ROMODA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 012.010.562-41
 ENDEREÇO: BR 174 km 18 - Sitio N.Senhora de Fáti-
ma, 30 Zona Rural- 69300-000 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar

 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO SÃO BENTO - LOTE 139, VICI-
NAL 05, KM 15 - TRUARU, P.A NOVA AMAZONIA GLEBA MU-
RUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 57,8584 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
025489/2024

 Fica disponibilizada à WESLEY DE MORAIS ROMO-
DA, a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO SÃO BENTO - LOTE 139, VICINAL 05, KM 15 - TRU-
ARU, P.A NOVA AMAZONIA, GLEBA MURUPU - ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 57,8584 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 20’ 16,06” W - 60° 48’ 54,83”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
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veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00128/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ADIR DE BRITO PEREIRA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 562.653.523-34
 ENDEREÇO: RUA: N-22, 121 DR. SILVIO BOTELHO - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO SANTO ANTONIO - LOTE 67, 
VICINAL 03 - TRUARU, P.A NOVA AMAZONIA I GLEBA CAUA-
MÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 52,3108 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
016898/2020

 Fica disponibilizada à ADIR DE BRITO PEREIRA, a 

área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condi-
cionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO SANTO ANTONIO - LOTE 67, VICINAL 03 - TRUARU, 
P.A NOVA AMAZONIA I, GLEBA MURUPU - ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 52,3108 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 17’ 20,63” W - 60° 46’ 37,19”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
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destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00129/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: FABIA DE ASSIS GURGEL 
VALENTE
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 038.106.539-18
 ENDEREÇO: CASA, SN VICINAL DO ANZOL- 69300-
000 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO PATO BRANCO II - VICINAL 
DO ANZOL (BVA 333), GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA 
VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 71,2365 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008856/2025

 Fica disponibilizada à FABIA DE ASSIS GURGEL VA-
LENTE , a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
naSÍTIO PATO BRANCO II - VICINAL DO ANZOL (BVA 333), 
GLEBA MURUPU - ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VIS-
TA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 71,2365 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 17’ 55,62” W - 60° 36’ 06,13”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.
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 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00130/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: FERDINANDO DA SILVA 
PINTO
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 512.027.192-87
 ENDEREÇO: Av NS. DE NAZARE, 2202 C a i m b é - 
69311-017 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ESPERANÇA, LOTE 10, VICI-
NAL DO MOCEGO, GLEBA - MURUPÚ, PROJETO PASSARÃO 
- ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 7,2684 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008565/2025

 Fica disponibilizada à FERDINANDO DA SILVA PIN-
TO, a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localiza-
do no SÍTIO ESPERANÇA, LOTE 10, VICINAL DO MOCEGO, 
GLEBA MURUPU - PROJETO PASSARÃO - ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 7,2684 ha;

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;
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 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00131/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ELIALDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 470.397.792-34
 ENDEREÇO: RUA DARORA, 1255 PARAVIANA- 69307-
220 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO IPÊ FLORIDO - VICINAL ÁGUA 
BOA DE CIMA (BVA-347), LOTE 199, GLEBA MURUPU ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 92,7117 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
008796/2025.

 Fica disponibilizada à ELIALDO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO IPÊ FLORIDO - VICINAL ÁGUA BOA DE CIMA (BVA-
347), LOTE 199, GLEBA MURUPU - ZONA RURAL DO MUNI-
CIPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 92,7117 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 02° 57’ 57,28” W - 60° 37’ 05,58”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;
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 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00132/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: WANDERLEY JOSE DA SILVA 
JUNIOR
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 006.661.832-01
 ENDEREÇO: AV PRES,CASTELO BRANCO, 2313 SAO 
VICENTE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO MARABÁ, LOTE 255, VICINAL 
BOM INTENTO, GLEBA - MURUPÚ ZONA RURAL - BOA VISTA 
- RR
 ÁREA LICENCIADA: 17,5406 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
390359/2017

 Fica disponibilizada à WANDERLEY JOSE DA SILVA 
JUNIOR, a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localiza-
do no SÍTIO MARABÁ, LOTE 255, VICINAL BOM INTENTO - 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 17,5406 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 02° 58’ 54,3” W - 60° 54’ 31,7”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
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REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00133/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: R M DA COSTA LTDA
 NOME FANTASIA: TERRA CONSTRUCOES E SERVICOS
 CPF/CNPJ Nº: 18.795.510/0001-68
 ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, 217 SALA: 01; 13 DE 
SETEMBRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Extração e britamento de pedras e ou-
tros materiais para construção e benefi ciamento associado
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO - JARDIM 
DAS COPAÍBAS, - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA:
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
023633/2023

 Fica disponibilizada à R M DA COSTA LTDA, a área 
acima informada para o uso do solo da atividade de “DE-
PÓSITO DE AREIA E SEIXO (AMPLIAÇÃO DA CAIXA DE AR-
MAZENAMENTO EM UMA AREA DE 4,1586 ha)”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e reco-
mendações está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 A proteção das Áreas de Preservação Perma-
nente - APP é obrigação legal e deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.4 A área de ampliação da caixa de armazenamen-
to está localizada em 4,1586 ha, defi nidos pelas seguintes 
coordenadas geográfi cas;

Ponto Latitude Longitude

P-1 02°44’50,482 N 60°42’11,406 W

P-2 02°44’54,071 N 60°42’9,248 W

P-3 02°44’59,139 N 60°42’5,912 W

P-4 02°44’56,390 N 60°42’2,790 W

P-5 02°44’54,570 N 60°42’3,360 W

P-6 02°44’52,640 N 60°42’4,350 W

P-7 02°44’52,160 N 60°42’4,350 W

P-8 02°44’52,150 N 60°42’3,960 W

P-10 02°44’51,120 N 60°42’5,470 W

P-11 02°44’51,540 N 60°42’6,050 W

P-12 02°44’51,530 N 60°42’6,260 W

P-13 02°44’48,290 N 60°42’8,580 W

 1.5 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.6 Informar a SEMMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto as emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
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AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00134/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: LOIDE DA CONCEIÇÃO 
AGUIAR TORRES
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 647.980.701-49
 ENDEREÇO: RUA: OURO VERDE, 201 JARDIM 
PRIMAVERA- 69314-246 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO AGUIAR - LOTE 076, BR 174 
KM 20, RR 319, KM 33, VIC. TRONCO, SERRA DA MOÇA, RA-
MAL PP-05, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 3,0205 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
035557/2024

 Fica disponibilizada à LOIDE DA CONCEIÇÃO 
AGUIAR TORRES, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e reco-
mendações está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO AGUIAR - LOTE 076, BR 174 KM 20, RR 319, KM 33, 
VIC. TRONCO, SERRA DA MOÇA, RAMAL PP-05, GLEBA MU-
RUPU - ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 3,0205 ha, nas se-
guintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 12’ 07,28” W - 60° 39’ 07,07”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 

Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00135/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MARTA MARIA BOTELHO 
SILVA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 034.577.322-56
 ENDEREÇO: ES P A NOVA MAZONIA VC 13 A, 13 ASA 
BRANCA- 69339-899 - . - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO SÃO JOSÉ - P. A. NOVA MAZO-
NIA , VICINAL 13-A, LOTE 562, GLEBA CAUAMÉ ZONA RURAL 
- BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 32,9316 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
009967/2025

 Fica disponibilizada à MARTA MARIA BOTELHO SIL-
VA , a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO SÃO JOSÉ - P. A. NOVA MAZONIA , VICINAL 13-A, 
LOTE 562, GLEBA CAUAMÉ - ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 32,9316 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 06’ 57,68” W - 60° 55’ 52,12”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTI-
TUI QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER 
NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTA-
DUAL OU MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS 
AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6347                         14 de Maio de 2025
65

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00136/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME /RAZÃO SOCIAL: RAYANDRY DA SILVA CON-
CEIÇÃO
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 032.548.412-04
 ENDEREÇO: SITIO VILLAR - REGIÃO DO ÁGUA BOA, 
GLEBA CAUAMÉ, S/N ZONA RURAL- 69339-899
 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SITIO VILLAR - REGIÃO DO ÁGUA 
BOA, GLEBA CAUAMÉ, S/N ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 3,3621 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
009941/2025.
 
 Fica disponibilizada à RAYANDRY DA SILVA CONCEI-
ÇÃO, a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SITIO VILLAR - REGIÃO DO ÁGUA BOA, GLEBA CAUAMÉ - 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 3,3621 ha;

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-

tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00117/2025 02 - Total da Área: 150,0280 ha 03 - PROCESSO Nº: 006777/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, OLERICULTURA IRRIGADA, AVICULTURA, SUINOCULTURA, PECUÁRIA E AGRICULTURA 
SEQUEIRO 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
SANDRA APARECIDA BACK 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

024.818.289-76 7098780 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÃO MIGUEL, Lote: 534, Vicinal: -, Polo: III, Gleba: VAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99118-6305 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

33,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CÉSAR FRIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: 03º 05’ 27,15 - N - 
060º 50’ 26,75 - W”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0391/2025 de 19/03/2025.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-

tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso 
I, alínea “a” IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 
2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

   
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00118/2025 02 - Total da Área: 53,4249 ha 03 - PROCESSO Nº: 018094/2020. 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), OLERICULTURA (3,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AQUICULTURA 
(2,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E AGROSSILVIPOASTORIL (22,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
FRANCISCO SILVA DE SOUZA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

447.344.682-49 107156 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: FAZENDA DO ARROZ, Lote: 41, Vicinal: 01, Polo: -, Gleba: 
MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR ********* 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

34,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CÉSAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
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tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localiza-
da na seguinte coordenadas geográfi ca: 03º 15’ 54,91” N 
- 060º 48’ 57,10” W;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0393/2025 de 19/03/2025.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso 
I, alínea “a” IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 
2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00120/2025 02 - Total da Área: 7,2684 ha 03 - PROCESSO Nº: 008565/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (0,50 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (1,00 ha), AQUICULTURA (1,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
FERDINANDO DA SILVA PINTO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

512.027.192-87 182697 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÍTIO ESPERANÇA, Lote: 10, Vicinal: DO MORCEGO, Polo: , 
Gleba: MURUPÚ 

05 - BAIRRO 
PROJETO PASSARÃO - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 

69300-000 
09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

32621708 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
" AGRICULTURA FAMILIAR" 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

4,5080 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N-03º 12’49,74” e W- 
060º 35’34.6” N-02º 12’ 48.18” e W-60º 35’ 34.18” N-02º 
12’ 48.2” e W-60º 35’ 34.23”

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
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to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico 0518/2025 
de 04/04/2025.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso 
I, alínea “a” IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 
2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00121/2025 02 - Total da Área: 3,0361 ha 03 - PROCESSO Nº: 012090/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E AQUICULTURA 
(0,20 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MARIA ELIANE BATISTA DE SOUZA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

655.543.372-87 31894043 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: AMADA AMANTE, Lote: 119, Vicinal: PP-07, Polo: PROD. 
PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69317-180 91264738 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9080 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03° 12’17,46” W - 
60° 38’40,05”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1172/2024 de 22/05/2024.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso 
I, alínea “a” IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 
2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.
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 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00122/2025 02 - Total da Área: 108,6005 ha 03 - PROCESSO Nº: 003083/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (1,00 ha), AVICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), 
OLERICULTURAS IRRIGADA (1,00 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha), OVINOCULTURA (5,00 ha), SUINOCULTURA 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ANDRE BERTOL MARTINS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

007.752.460-85 8086062745 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BARBARIDADE, Lote: 87, Vicinal: 09, Polo: II, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

(95)3627-3618 - 95 - 99115-3300 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

66,008 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03º 04’44.6” e W - 

60º 53’31.3”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0424/2025 de 19/03/2025.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso 
I, alínea “a” IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 
2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

   
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00123/2025 02 - Total da Área: 43,0621 ha 03 - PROCESSO Nº: 008621/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), BOVINOCULTURA (14,00 ha) E CAPINEIRA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MARIA VILANIR SILVA MATOS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

382.207.252-49 4668251 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: VIDA NOVA, Lote: 321, Vicinal: , Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 

69312-603 
09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 991416858 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

23,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03° 01’49,24” W - 
60° 47’03,52”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
540/2025 de 04/04/2025.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso 
I, alínea “a” IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 
2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
 
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00124/2025 02 - Total da Área: 51,2752 ha 03 - PROCESSO Nº: 006920/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), 
AVICULTURA (1,00 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E SUINOCULTURA (0,008 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
PEDRO ROBERTO DA LUZ NETO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

456.415.102-97 4491696 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: 3 ESTRELAS, Lote: 83, Vicinal: 01, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991231785 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

31,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025 04 anos. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Simpli-
fi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades rurais 
e desenvolvidas por agricultores familiares, desde que res-
peitem os limites estabelecidos para área de Reserva Legal 
- RL e Área de Preservação Permanente - APP, conforme os 
art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.
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 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03º 15’59.68” e W 
060º 48’59.27”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0426/2025 de 19/03/2025.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites necessá-
rios dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m (trinta 
metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para as áre-
as alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande quantida-
de de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando assim a Área 
de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, alínea “a” 
IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambiental.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00125/2025 02 - Total da Área: 77,3936 ha 03 - PROCESSO Nº: 004942/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (1,00 ha), AVICULTURA (2,00 ha), FRUTUCULTURAS IRRIGADAS (1,00 ha), OLERÍCOLAS IRRIGADAS (1,00 ha), 
AQUICULTURA (2,00 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha), OVINOCULTURA (5,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E AGROSSILVIPASTORIL (10,00 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ELANE BATISTA PAIXAO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

777.134.782-72 208167 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: LAGOA DA PAIXÃO, Lote: 70, Vicinal: 09, Polo: II, Gleba: 
MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR ****************, - (95) 99121-0739 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

47,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03º 01’08.53” e 
W - 60º 54’17.11”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0388/2025 de 14/03/2025.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso 
I, alínea “a” IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 
2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
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 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00126/2025 02 - Total da Área: 21,1457 ha 03 - PROCESSO Nº: 029740/2023 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha) E BOVINOCULTURA (4,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
IVANILDE FRANCISCA MORAES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

722.005.452-15 176458 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: OURO BRANCO, Lote: 180-A, Vicinal: 7-B, KM 12, Polo: I, P.A 
NOVA AMAZONIA, Gleba: CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 ** 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

11,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 09 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades ru-
rais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde que 
respeitem os limites estabelecidos para área de Reserva Le-
gal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, conforme 
os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 02° 59’43,19” W - 
60° 53’14,61”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
3339/2023 de 19/12/2023.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites necessá-
rios dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m (trinta 
metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para as áre-
as alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande quantida-
de de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando assim a Área 
de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, alínea “a” 
IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambiental.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00127/2025 02 - Total da Área: 44,2256 ha 03 - PROCESSO Nº: 012659/2023 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
BOVINOCULTURA (20,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), PISCICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha) E 
FRUTICULTURA (1,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
IGOR VINICIUS BATALHA FERNANDES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

838.299.382-68 3330966-3 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: RANCHO SOBERANA, Lote: 153, Vicinal: 07, Polo: I, P.A 
AMAZONIA, Gleba: CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 95991416739 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

24,008 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 09 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03° 03’07,22” W - 
60° 52’13,01”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico Nº 
452/2025 de 07/04/2025.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso 
I, alínea “a” IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 
2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00128/2025 02 - Total da Área: 52,3951 ha 03 - PROCESSO Nº: 009694/2019 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), AVICULTURA (2,00 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (25,00 ha) E AGROSSIL VIPASTORIL (03,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
WALTER FEITOSA DOS SANTOS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

668.049.812-00 179505 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: ESTRELA DA MANHÃ, Lote: 58, Vicinal: 02, Polo: , Gleba: 
MURUPÚ 

05 - BAIRRO 
P. A. NOVA AMAZÔNIA - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99167-2097 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

38,008 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
MAT. 27023 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Simpli-
fi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades rurais 
e desenvolvidas por agricultores familiares, desde que res-
peitem os limites estabelecidos para área de Reserva Legal 
- RL e Área de Preservação Permanente - APP, conforme os 
art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.
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 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03° 17’18,60” W - 
60° 44’33,97”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico 2222/2024 
de 27/12/2024.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites necessá-
rios dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m (trinta 
metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para as áre-
as alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande quantida-
de de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando assim a Área 
de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, alínea “a” 
IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambiental.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00129/2025 02 - Total da Área: 17,1525 ha 03 - PROCESSO Nº: 022584/2019 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (0,50 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (1,00 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), CAPINEIRA (2,00 ha), BOVINOCULTURA (4,00 ha) E AQUICULTURA (0,50 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ABERLON SALES LOPES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

509.159.242-34 161906 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: MARANHÃO, Lote: S/Nº, Vicinal: TRONCO SERRA DA MOÇA, 
Polo: , Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 991467452 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

11,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 11 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Assessor Técnico - Mat. 27023 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03° 13’20,35” W - 
60° 38’58,82”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
566/2025 de 10/04/2025.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso 
I, alínea “a” IV, da Resolução nº. 303, de 20 de março de 
2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
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- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

ERRATA

 Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERA-
ÇÃO N°. 0079/2025 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 
017917/2023, cujo interessado é o requerente W. K MOTO 
PEÇAS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob nº 34.331.661/0001-
11, situado no AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 7412 SALA 
A, ALVORADA, BOA VISTA - RR.

 Onde se lê: 

 Endereço: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 7412 
SALA A BURITIS - BOA VISTA – RR.
 Localização: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 7412 
SALA A BURITIS - BOA VISTA – RR.
                                        
 Leia-se:

 Endereço: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 7412 
SALA A, ALVORADA - BOA VISTA – RR.
 Localização: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 7412 
SALA A, ALVORADA - BOA VISTA – RR.

 Boa vista – RR, 02 de abril de 2025.

  Sandro Barbot Aroso Maia    Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio   Superintendente de Proteção
        Ambiente - SEMMA                     Ambiental - SPA

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 054/2025–CORREGEDORIA/SMSOP   

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias de nº 050/2025 
- Corregedoria/SMST, 051/2025 - Corregedoria/SMST e 
052/2025 - Corregedoria/SMST publicadas no DOM nº 6327 
de 09 de abril de 2025, bem como a Portaria nº 053/2025 
- Corregedoria/SMST publicadas no DOM nº 6328 de 11 de 
abril de 2025.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 055/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    
 
 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituído na Sindicância Administra-
tiva Disciplinar de nº 060/2024/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 
1, da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública, na função de Presidente o 
servidor, RENATO BARBOSA DE SANTANA, Agente de Trân-
sito Municipal, matrícula 26.993,designado por meio da 
Portaria nº 082/2022 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 5594 de 30 de março de 2022, pelo o servidor 
DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade 1ª Classe, matrícula nº 847.327, designado por 
meio da Portaria nº 165/2022 - SMST, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5723 de 07 de outubro de 2022.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
   
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 056/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituído no Processo Administrativo 
Disciplinar de nº 046/2024/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, 
da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública, na função de Presidente o ser-
vidor, RENATO BARBOSA DE SANTANA, Agente de Trânsito 
Municipal, matrícula 26.993,designado por meio da Porta-
ria nº 082/2022 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio nº 5594 de 30 de março de 2022, pelo o servidor 
DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade 1ª Classe, matrícula nº 847.327, designado por 
meio da Portaria nº 165/2022 - SMST, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5723 de 07 de outubro de 2022.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 057/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituída no Procedimento Investiga-
tivo Preliminar de nº 011/2025/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 
1, da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública a servidora MARIA DINAL-
VA LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula nº 26.987, 
designada por meio da Portaria nº 039/2019 - SMST, pu-
blicada no Diário Ofi cial do Município nº 4825 de 18 de fe-
vereiro de 2019, pela  servidora ANDREZA DA SILVA PAES, 
Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, matrícula 
nº 27.515, designada por meio da Portaria nº 033/2022 - 
SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5559 de 
07 de fevereiro de 2022. 

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 058/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituído no Procedimento Investiga-
tório Preliminar   de nº 010/2024/CORREGEDORIA/SMST/
Vol. 1, da Corregedoria de Segurança da Secretaria Mu-
nicipal de Segurança e Ordem Pública o servidor, RENATO 
BARBOSA DE SANTANA, Agente de Trânsito Municipal, ma-
trícula 26.993,designado por meio da Portaria nº 082/2022 
- SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5594 de 
30 de março de 2022, pelo o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª Classe, 
matrícula nº 847.327, designado por meio da Portaria nº 
165/2022 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 5723 de 07 de outubro de 2022.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 059/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    
 
 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituída no Procedimento Investiga-
tivo Preliminar de nº 8283/2025/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 
1, da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública a servidora PAOLLA JA-
NAYRA MELO DE OLIVEIRA, Guarda Civil Municipal, especia-
lidade 1ª classe, matrícula nº 847.346, designada por meio 
da Portaria nº 183/2024 - SMST, publicada no Diário Ofi cial 
do Município nº 6100 de 07 de maio de 2024, pelo  servidor 
CHARLES CARNEIRO VERDOLIN, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade Inspetor Geral, matrícula nº 14.570, designado 
por meio da Portaria nº 056/2024 - SMST, publicada no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 6044 de 09 de fevereiro de 2024. 

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 060/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituída na Comissão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar de nº 8232/2025/CORREGEDORIA/
SMST/Vol. 1, da Corregedoria de Segurança da Secretaria 
Municipal de Segurança Ordem Pública, na  função de Pre-
sidente a servidora MARIA ODETE SOUZA DA SILVA, Guarda 
Civil Municipal, especialidade 2ª classe, matrícula 953457, 
designada por meio da Portaria nº 196/2024 - SMST, pu-
blicada no Diário Ofi cial do Município nº 6130 de 20 de ju-
nho de 2024 pelo servidor CHARLES CARNEIRO VERDOLIN, 
Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetor Geral, ma-
trícula 14.570, designado por meio da Portaria nº 056/2024 
- SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6044 de 
09 de fevereiro de 2024 na função de Presidente deste Pro-
cesso.

 Art. 2º Substituir o servidor RENATO BARBOSA DE 
SANTANA, Agente de Trânsito Municipal, matrícula 26.993, 
na função de membro, designado por meio da Portaria nº 
082/2022 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 5594 de 30 de março de 2022 pelo servidor DENIX CRUZ 
DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
classe, matrícula 847.327, designado por meio da Portaria 
nº 165/2022 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 5723 de 07 de outubro de 2022.

 Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação.
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 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 061/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituída no Processo Administrativo 
Disciplinar   de nº 8276/2025/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, 
da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública na função de Presidente a ser-
vidora, NEURIMAR MACEDO DE SOUZA GONÇALVES, Agente 
de Trânsito Municipal, matrícula nº 26.203, designada por 
meio da Portaria nº 050/2023 - SMST, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5812 de 24 de fevereiro de 2023, 
pela servidora ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade Inspetora, matrícula 27.515, designada 
por meio da Portaria nº 033/2022 - SMST, publicada no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5559 de 07 de fevereiro de 2022.

 Art. 2º Substituir o servidor DEOMAR CESAR SANTOS 
CHERES, Agente de Trânsito Municipal, matrícula 26.222, 
na função de membro, designado por meio da Portaria nº 
051/2023 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 5812 de 24 de fevereiro de 2022, pelo servidor DENIX 
CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade 1ª classe, matrícula 847.327, designado por meio da 
Portaria nº 165/2022 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 5723 de 07 de outubro de 2022.

 Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 062/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituída na Comissão da Sindicância 
Administrativa Disciplinar de nº 8183/2025/CORREGEDO-
RIA/SMST/Vol. 1, da Corregedoria de Segurança da Secre-
taria Municipal de Segurança Ordem Pública, na função 
de Presidente a servidora MARIA ODETE SOUZA DA SILVA, 

Guarda Civil Municipal, especialidade 2ª classe, matrícu-
la 953457, designada por meio da Portaria nº 196/2024 
- SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6130 
de 20 de junho de 2024, pelo servidor CHARLES CARNEIRO 
VERDOLIN, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetor 
Geral, matrícula 14.570, designado por meio da Portaria nº 
056/2024 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 6044 de 09 de fevereiro de 2024.

 Art. 2º Substituir o servidor RENATO BARBOSA DE 
SANTANA, Agente de Trânsito Municipal, matrícula 26.993, 
na função de membro, designado por meio da Portaria nº 
082/2022 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 5594 de 30 de março de 2022, pelo servidor DENIX CRUZ 
DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
classe, matrícula 847.327, designado por meio da Portaria 
nº 165/2022 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 5723 de 07 de outubro de 2022.

 Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 063/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituído no Processo Administrativo 
Disciplinar de nº 8023/2025/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, 
da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública, na função de membro o ser-
vidor DEOMAR CESAR SANTOS CHERES, Agente de Trânsito 
Municipal, matrícula 26.222, designado por meio da Porta-
ria nº 051/2023 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio nº 5812 de 24 de fevereiro de 2023, pelo o servidor 
DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade 1ª Classe, matrícula nº 847.327, designado por 
meio da Portaria nº 165/2022 - SMST, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5723 de 07 de outubro de 2022, 

 Art. 2º Substituir a servidora NEURIMAR MACEDO DE 
SOUZA GONÇALVES, Agente de Trânsito Municipal, matrí-
cula 26.203, designada por meio da Portaria nº 050/2023 
- SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5812 de 
24 de fevereiro de 2023 na função de membro, pela servi-
dora ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade Inspetora, matrícula nº 27.515, designada por 
meio da Portaria nº 033/2022 - SMST, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5559 de 07 de fevereiro de 2022. 

 Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.
 
 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 064/2025–CORREGEDORIA/SMSOP   

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a vi-
gência da Portaria nº 037/2025/CORREGEDORIA/SMST, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6312 de 19 de 
março de 2025 c/c Portaria nº 041/2025/CORREGEDORIA/
SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6315 de 
24 de março de 2025, incumbida de apurar os fatos suscita-
dos no Processo nº 8023/2025/CORREGEDORIA/SMST/VOL.I, 
com o vencimento em 15 de maio de 2025, a fi m de buscar 
provas testemunhais e materiais para a devida conclusão 
do processo.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 
15 de maio de 2025.

 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 065/2025–CORREGEDORIA/SMSOP   

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a vi-
gência da Portaria nº 036/2025/CORREGEDORIA/SMST, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6312 de 19 de 
março de 2025 c/c Portaria nº 040/2025/CORREGEDORIA/
SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6315 de 
24 de março de 2025, incumbida de apurar os fatos suscita-
dos no Processo nº 8015/2025/CORREGEDORIA/SMST/VOL.I, 
com o vencimento em 15 de maio de 2025, a fi m de buscar 
provas testemunhais e materiais para a devida conclusão 
do processo.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 
15 de maio de 2025.

 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 066/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituído no Processo Administrativo 
Disciplinar de nº 8015/2025/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, 
da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública, na função de membro o ser-
vidor DEOMAR CESAR SANTOS CHERES, Agente de Trânsito 
Municipal, matrícula 26.222, designado por meio da Porta-
ria nº 051/2023 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio nº 5812 de 24 de fevereiro de 2023, pelo o servidor 
DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade 1ª Classe, matrícula nº 847.327, designado por 
meio da Portaria nº 165/2022 - SMST, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5723 de 07 de outubro de 2022.

 Art. 2º Substituir a servidora NEURIMAR MACEDO DE 
SOUZA GONÇALVES, Agente de Trânsito Municipal, matrí-
cula 26.203, designada por meio da Portaria nº 050/2023 
- SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5812 de 
24 de fevereiro de 2023, na função de membro pela servi-
dora ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade Inspetora, matrícula nº 27.515, designada por 
meio da Portaria nº 033/2022 - SMST, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5559 de 07 de fevereiro de 2022. 

 Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 067/2025–CORREGEDORIA/SMSOP  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por mais 30 (sessenta) dias a vi-
gência da Portaria nº 043/2025/CORREGEDORIA/SMSOP, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6317 de 26 de 
março de 2025, incumbida de apurar os fatos suscitados 
na Sindicância nº 8183/2025/CORREGEDORIA/SMST/VOL.I, 
com o vencimento em 25 de abril de 2025, a fi m de buscar 
provas testemunhais e materiais para a devida conclusão 
do processo.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor com data re-
troativa a 26 de abril de 2025.

 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 12 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025
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EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0248 /2025
Reunião Ordinária nº 662ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 012,Quadra nº 
974(ant.) Lote nº 734 (ant.) por meio de venda direta com 
direito de preferência ao titular do cadastro imobiliário, 
Senhor (a) ELISVALDO LIMA JUVENCIO, requerente no Pro-
cesso Administrativo nº. 1469/2019, lote urbano no valor 
R$ 6.238,05 terras, situado na Rua. Josefa Leite de Souza, 
Nº 603, Bairro Jardim Tropical, avaliado pela Comissão de 
Avaliação de Imóveis, Laudo nº 67/2025 - CAI. 

 Boa Vista/RR, 09 de maio  de 2025.

Flávio Grangeiro de Souza
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0248 /2025
Reunião Ordinária nº 662ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 012,Quadra nº 
974(ant.) Lote nº 734 (ant.) por meio de venda direta com 
direito de preferência ao titular do cadastro imobiliário, 
Senhor (a) ELISVALDO LIMA JUVENCIO, requerente no Pro-
cesso Administrativo nº. 1469/2019, lote urbano no valor 
R$ 6.238,05 terras, situado na Rua. Josefa Leite de Souza, 
Nº 603, Bairro Jardim Tropical, avaliado pela Comissão de 
Avaliação de Imóveis, Laudo nº 67/2025 - CAI. 

 Boa Vista/RR, 09 de maio  de 2025.

Flávio Grangeiro de Souza
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0167/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Conceder gozo de férias à servidora Liege 
Maria Barros de Aquino, matrícula: 79066, cargo: Assessor 
II, lotada no setor de convênio desta Fundação, referente 
ao exercício de 2025/2026, 15 (quinze) dias, no período de 
19/05/2025 à 02/06/2025.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 
19 de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0168/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Maildes Fabrício 
Lemos Júnior, Assessor Técnico Especializado I e Welscherl-
ley de Souza Almeida, Assessor Especial II, para fi scalizar a 
contratação de empresa especializada em serviços de ilumi-
nação, para atender as demandas desta Fundação de Edu-
cação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo 
nº 013866/2025.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0169/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Maildes Fabrício 
Lemos Júnior, Assessor Técnico Especializado I e Welscherl-
ley de Souza Almeida, Assessor Especial II, para fi scalizar a 
contratação de empresa especializada em serviços de estru-
tura, como octanorm, pisos e praticáveis, para atender as 
demandas desta Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo nº 013868/2025.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0170/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:
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 Art. 1° – Designar os servidores Maildes Fabrício 
Lemos Júnior, Assessor Técnico Especializado I e Welscherl-
ley de Souza Almeida, Assessor Especial II, para fi scalizar a 
contratação de empresa especializada em serviços de ten-
da, para atender as demandas desta Fundação de Educa-
ção, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo 
nº 013867/2025.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0171/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Destituir a servidora Fernanda Ferreira 
Queiroz e designar a servidora Camila Andrade Azedo, 
como Membro, para compor a Subcomissão Especial de Se-
leção dos Projetos para Utilização dos Espaços do Teatro 
Municipal, conforme Edital de Ocupação do Teatro Munici-
pal.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0172/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Luiz Henrique Alves 
Mota, Assessor Especial II e Ana Cláudia de Oliveira Paiva, 
Assessor Especial II, para fi scalizar a contratação de empre-
sa especializada na Licença da Plataforma Banco de Preços, 
para atender as demandas desta Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo nº 
012856/2025.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0173/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Ficam designados para comporem a Comis-
são de Julgadores do Concurso de Quadrilhas Juninas – Prê-
mios Individuais do Boa Vista Junina 2025. 

 Anderson dos Santos Paiva;
 Francisco Alves Gomes;
 Leila Adriana Baptaglin.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0174/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Ficam designados para comporem a Co-
missão de Julgadores do Concurso de Quadrilhas Juninas 
– Grupo Emergente do Boa Vista Junina 2025. 

 - Anderson dos Santos Paiva;
 - Dayana Soares Araújo Paes;
 - Flávio Corsini Lírio;
 - Francisco Alves Gomes;
 - Leila Adriana Baptaglin;
 - Raquel Anne Lima de Assis.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
13 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0175/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Conceder a fração do 8°/10° (Oitavo/Déci-
mo) de incorporação da gratifi cação de Cargo em Comissão 
de Pregoeiro AP-6, na forma do Artigo 56 da Lei Comple-
mentar n° 003/2012, a servidora Néria Gardênia Pontes 
Benício, Assistente C-14, especialidade: Administrativo, ma-
trícula 0251, pertencente ao quadro de pessoal desta Fun-
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dação, conforme Processo n° 012135/2025. 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.
 
 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
13 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0176/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Conceder a fração do 7°/10° (Sétimo/Déci-
mo) de Incorporação da Gratifi cação do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Protocolo e Veiculação da Câma-
ra Municipal de Boa Vista, na forma do Artigo 56 da Lei 
Complementar n° 003/2012, ao servidor Hudson Luíz Silva 
de Souza, Assistente F14, especialidade: Assistente Admi-
nistrativo, matrícula 151, pertencente ao quadro de pessoal 
desta Fundação, conforme Processo nº 012465/2025.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
13 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0177/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder a fração do 4°/10° (Quarto/Déci-
mo) de incorporação da gratifi cação de Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico III, na forma do Artigo 56 da Lei Com-
plementar n° 003/2012, ao servidor Wild dos Santos Perei-
ra, Assistente D-13, especialidade: Administrativo, matrícu-
la 0249, pertencente ao quadro de pessoal desta Fundação, 
conforme Processo n° 012141/2025. 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.
 
 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
13 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0178/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Destituir o servidor Jorge Luiz Monteiro dos 
Santos Junior e designar o servidor Braion Pinho de Lima, 
Assessor Especial II, para fi scalizar a contratação de licença 
de uso de sistema de gestão social, para atender as ne-
cessidades desta Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo nº 0088/2023.

 Art. 2º – Esta portaria possui efeitos retroativos a 10 
de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
13 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL     

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 74 inciso I da lei 14.133/2021;
 PROCESSO Nº 00000.0.011390/2025.
 FAVORECIDO: Empresa: PROSAS TECNOLOGIA SO-
CIAL LTDA com CNPJ Nº 20.254.766/0001-00 que representa 
PLATAFORMA PROSAS que fará uma apresentação no valor 
de R$ 188.781,00 (cento e oitenta e oito mil e setecentos e 
oitenta e um reais);
 OBJETO: CONTRATAÇÃO LICENÇA DE USO DA TEC-
NOLOGIA DA PLATAFORMA PROSAS, NESTE ATO REPRESEN-
TADA PELA EMPRESA PROSAS TECNOLOGIA SOCIAL LTDA, 
PELO PERÍODO DE12 (DOZE) MESES, VISANDO À UTILIZA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS E À PLENA OPERACIONALI-
ZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE FOMENTO CULTURAL DA FUN-
DAÇÃO.
 RATIFICAÇÃO: Em 13/05/2025, por José Diego da 
Silva Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista -FETEC. 

 Boa Vista-RR, 13 de maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL     

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 90004/2025 - FETEC

 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Castelo 
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro 
Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, 
nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 tor-
na público os preços registrados no PREGÃO supracitado, 
oriundo do Processo nº 00000.0.033794/2024, cujo objeto é: 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE PRODUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE EVEN-
TOS COM FORNECIMENTO DE EQUIPE, MATERIAL, MONTA-
GEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO PARA ATENDER OS 
EVENTOS VINDOUROS E NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA – FETEC. Empre-
sa ECOART SOLUÇÕES LTDA, com CNPJ: 11.781.576/0001-
50, vencedora dos ITENS 01, 02 e 03. Sendo o ITEM 01 com o 
valor unitário de R$ 69.700,00 (sessenta e nove mil e sete-
centos reais), ITEM 02 com o valor unitário de R$ 133.800,00 
(cento e trinta e três mil e oitocentos reais) e ITEM 03 com 
o valor unitário de R$ 439.000,00 (quatrocentos e trinta e 
nove mil reais).
 
 Boa Vista – RR, 13 de maio de 2025.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Agente de Contratação/Pregoeiro CPL/FETEC
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AGÊNCIA MUNICIPAL DE                           
EMPREENDEDORISMO

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 016/2025/AME/PRESI

 A Diretora Presidente da Agência Municipal de Em-
preendedorismo – AME BV no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 2.183, de 25 de outubro de 2021, vigente.

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Destituir o Servidor: Rildo Dias da Silva, Car-
go: Assessor Especial – Matrícula 960607, da fi scalização do 
Contrato nº 294-AME/ASSEJUR/2024 e, Designar o Servidor: 
Eduardo Cromwell Melo da Silva - Coordenador- Matrícula: 
965078, para fi scalizar os serviços de consultoria em ges-
tão empresarial, na modalidade individual para atender as 
empresas da Zona Urbana e Rural de Boa Vista, que são 
benefi ciárias desta Agência, conforme áreas de conheci-
mentos e especifi cações técnicas descritas neste estudo téc-
nico preliminar, para atender aos clientes atendidos pela 
Agência Municipal de Empreendedorismo – AME BV.

 Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 1º 
de abril do corrente exercício.

 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(assinado digitalmente)
Luciana Surita da Motta Macedo

Diretora Presidente – AME BV
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 017/2025/AME/PRESI                               

 A Diretora Presidente da Agência Municipal de Em-
preendedorismo – AME BV no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 2.183, de 25 de outubro de 2021, vigente.

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir a Servidora: Aline Priscila Segan-
fredo Gomes, Matrícula 962173, da fi scalização do Contrato 
nº 558-SMTI/SA/2024 e, designar a Servidora: Onézia Amo-
rim de Souza Briglia – Assistente Administrativo - Matrícu-
la: 25202, para fi scalizar a prestação de serviços de agen-
ciamento de viagens aéreas e terrestres para atender as 
necessidades da Agência Municipal de Empreendedorismo 
– AME BV.

 Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 1º 
de abril do corrente exercício.

 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(assinado digitalmente)
Luciana Surita da Motta Macedo

Diretora Presidente – AME BV

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.898/2025, DE 07 DE 
MAIO 2025.

CONCEDE O DIPLOMA DE GRATIDÃO DA CIDA-
DE DE BOA VISTA A EMPREENDEDORA OSMARI-
NA DOS ANJOS PESSOA PELOS SEUS RELEVAN-
TES SERVIÇOS PRESTADOS À SOCIEDADE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida o Diploma de Gratidão de 
Boa Vista a Senhora Osmarina dos Anjos Pessoa pelos seus 
relevantes serviços prestados à sociedade.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 07 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 374/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear interinamente o (a) Senhor (a) 
Ismael Teixeira da Silva, no cargo em Comissão de Secre-
tário Geral Legislativo, Código GNE-200, no período de 
05/05/2025 a 03/06/2025, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 377/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da vereadora 
Maria Inês Maturano Lopes, à capital de Brasília – DF, no 
período de 12 a 17/05/2025, para participar do curso: Po-
der Legislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 378/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.
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 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora Ana 
Lucia Mota da Silva – Assessor Parlamentar Especial APE-2, 
à capital de Brasília – DF, no período de 12 a 17/05/2025, 
para participar do curso: Poder Legislativo, Atribuições e 
Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 379/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora 
Manuela Coutinho Rolla Vilas Boas – Diretor Relações Ins-
titucionais, à capital de Brasília – DF, no período de 12 a 
17/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 380/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do vereador Ro-
berto Conceição dos Santos Franco, à capital de Brasília – 
DF, no período de 12 a 17/05/2025, para participar do cur-
so: Poder Legislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 381/2025      
         
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora 
Ivancleia de Jesus Oliveira – Chefe de Gabinete N-1, à ca-
pital de Brasília – DF, no período de 12 a 17/05/2025, para 

participar do curso: Poder Legislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 382/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora 
Emilly Vitoria Santana Rocha – Secretaria Executivo Parla-
mentar SEP-4, à capital de Brasília – DF, no período de 12 
a 17/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 383/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da vereadora 
Carla Demétrio Martins Matos Messias, à cidade de João 
Pessoa – PB, no período de 26/05 a 01/06/2025, para parti-
cipar do curso: Poder Legislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 384/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora Al-
damires da Silva Melo – Chefe de Gabinete N-1, à cidade de 
João Pessoa – PB, no período de 26/05 a 01/06/2025, para 
participar do curso: Poder Legislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 385/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora Ro-
berta Silva Alves – Assessor Parlamentar APN-2, à cidade 
de João Pessoa – PB, no período de 26/05 a 01/06/2025, 
para participar do curso: Poder Legislativo, Atribuições e 
Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 388/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da vereadora 
Jeusivania Pereira Nunes, à cidade de João Pessoa – PB, no 
período de 26/05 a 01/06/2025, para participar do curso: 
Poder Legislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 389/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora Lau-
diceia da Silva dos Santos – Assessor Parlamentar Especial 
APE-1, à cidade de João Pessoa – PB, no período de 26/05 
a 01/06/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 390/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora Na-
thalia Karoline Gomes Rodrigues – Assessor Parlamentar 
Especial APE-1, à cidade de João Pessoa – PB, no período de 
26/05 a 01/06/2025, para participar do curso: Poder Legis-
lativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
  
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 391/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do vereador 
Thiago Cesar Reis Pereira, à cidade de João Pessoa – PB, no 
período de 27/05 a 31/06/2025, para participar do curso: 
Poder Legislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 392/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Rafa-
el Inacio Cavalcante – Chefe de Gabinete N-1, à cidade de 
João Pessoa – PB, no período de 27/05 a 31/05/2025, para 
participar do curso: Poder Legislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 393/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Ro-
berto Nascimento Brito – Assessor Parlamentar Especial 
APE-3, à cidade de João Pessoa – PB, no período de 27/05 
a 31/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 394/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do vereador Ad-
nan Wadson de Lima, à cidade de João Pessoa – PB, no perí-
odo de 27/05 a 31/05/2025, para participar do curso: Poder 
Legislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 395/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora An-
dreza dos Santos Carneiros – Assessor Parlamentar Especial 
APE-1, à cidade de João Pessoa – PB, no período de 27/05 
a 31/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 396/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Fran-
cisco Rodrigues Oliveira – Assessor Parlamentar Especial 
APE-1, à cidade de João Pessoa – PB, no período de 27/05 
a 31/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 397/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora 
Neyla Bitencourt Castro – Assessor Especial II – Mesa Dire-
tora, à cidade de João Pessoa – PB, no período de 27/05 
a 31/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 398/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do vereador Mo-
acival Daniel Mangabeira, à cidade de Manaus – AM, no 
período de 19/05 a 24/05/2025, para participar do curso: 
Poder Legislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 399/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora Va-
nessa Souza do Nascimento – Assessor Parlamentar Espe-
cial APE-4, à cidade de Manaus – AM, no período de 19/05 
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a 24/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 400/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora 
Mayara Kalliny da Silva Aragão – Chefe da Divisão de Pro-
cessos, à cidade de Manaus – AM, no período de 19/05 a 
24/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 402/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Rey-
nesson Nascimento Damasceno – Chefe da Divisão Planeja-
mento e Publicidade, à cidade de Manaus – AM, no período 
de 19/05 a 24/05/2025, para participar do curso: Poder Le-
gislativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 403/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora Ma-
ristely Ferreira de Araújo – Assessor Parlamentar Especial 
APE-5, à cidade de Manaus – AM, no período de 19/05 a 
24/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 404/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora 
Amanda Caroline Pietrowski de Souza – Chefe da Divisão de 
Apoio a Imprensa, à cidade de Manaus – AM, no período de 
19/05 a 24/05/2025, para participar do curso: Poder Legis-
lativo, Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 406/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora Hia-
ne Suylla de Lima Alcantara – Assessor Parlamentar Especial 
APE-4, à cidade de João Pessoa – PB, no período de 27/05 
a 31/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 12 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 407/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora 
Alessandra Cristine de Souza Cruz Rios – Controladora Ge-
ral, à cidade de João Pessoa – PB, no período de 27/05 a 
31/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
  
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 12 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 408/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servido-
ra Elyzeth Araujo da Silva – Secretária de Administra-
ção, à cidade de João Pessoa – PB, no período de 27/05 
a 31/05/2025, para participar do curso: Poder Legislativo, 
Atribuições e Metas.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 12 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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